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PROJETODELEI 'Vl ~ 6·35 2/ q to 

Ratifica o Fundo de Imprensa Nacional. o 
Fundo de Prevenção. Recuperação e de 
Combate às Drogas de Abuso e o Fundo de 
Defesa dos Direitos Difusos. 

-
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° Ficam ratificados o Fundo de Imprensa Nacional (FUNIN). criado pelo 
Decreto n° 73.610. de J 1 de fevereiro de 1974, o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate 
às Drogas de Abuso (FUNCAB), criado pela Lei n° 7.560, de 19 de dezembro de 1986. e o Fundo 
de Defesa dos Direitos Difusos (FDD), criado pela Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 
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República Federativa do Brasil 

..... .. . . ... .. ........ . .......... . .................. ........ . ................ . .. . . ... .. . . .. . . . . . . . . - . . . . . 

Do PROCESSO LEGISL4TJVO 

.. ................. ; ................. "' .. . ....... .... . ..... . . ' _ .... . _._. 0_ ... . ............................ ......... ... . 

SUBSEÇÃO IH 
. .. .. .. ... .. ... ... .. ... .. .. ... ... ... .. .. ... ... .. ... ... .. .. .. .. ... .. .. ... .. .... _ .. _-_ ..... --_ ........... _ _ ................................... ..... . ............ -........ -_ ... _------- ....... -

DAS LEIS 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou comissão da Câmara dos Deputados. do Senado Federal ou do Co~gres~ Naci~
naI. ao Presidente da República. ao Supremo Tribunal Federal. aos TnbunaIs SUJ:>en
ores. ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos. na fonna e nos casos previstos 
nesta Constituição. 

§ 1.° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas: 

11 - disponham sobre: 

a) criação de cargos. funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração: 

b) organização administrativa e judiciária. matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios~ 

c) servidores públicos da União e Territórios. seu regime jurídico. provimento 
de cargos. estabilidade e aposentadoria de civis. refonna e transferência de militares 
para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 
como nonnas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Públi
ca dos Estados. do Distrito Federal e dos Territórios: 

e) criação. estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administra
ção pública. 

§ 2.° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo. um por cento do eleitorado 
nacional. distribuído pelo menos por cinco Estados. com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles. 

.. .. .. .. .. .. .. ~ ~ . . - . . . --. . . . . . . . . - . . - . - . . . . -. - . . - - - . - . - . . . -- . -. . . . . . . ~ . - ---. . - --- . . . --------. ----
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Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 
Repúbhca. do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na 
Câmara dos Deputados. 

§ 1.° O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 
projetos de sua iniciativa. 

§ 2.° Se. no caso do parágrafo anterior. a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifestarem. cada qual, sucessivamente. em até quarenta e cinco 
dias. sobre a proposição. será esta incluída na ordem do dia. sobrestando-se a delibe
ração quanto aos demais assuntos, para que se ultime a votação. 

§ 1° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados 
far-se-á no prazo de dez dias. observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4.° Os prazos do § 2.° não correm nos períodos de recesso do Congresso 
Nacional. nem se aplicam aos projetos de código . 

. ,_.~ ...................................................... - ............................................................. __ .. _ ...... __ ...... -- .......... . 

.. ........ _ .... lO ........................................ lO ................. _ ............... _ •• _ ...... ____ .. _lO ................................ ___ ................... 4 
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TÍ11JLO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUlC;ÓES D EMOCRÁTICAS 

. .. ... ~~~-- - . ... . .. .... .. . . ...... . _ ..... - .......... _- ...... . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... . .. .. .. ... .. .. -.. ... .. ... .. ... .. .. ... .. .. .. .. .. 

CAPÍTIJLO IH 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado. direito e responsabilidade de todos, 
é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal ~ 

11 - polícia rodoviária federa1 ~ 

111 - polícia ferroviária federal ~ 

IV - polícias civis ~ 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares . 

§ 1.0 A polícia federa l, instituída por lei como órgão pennanente. estruturado 
em carreira. destina-se a: 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento 
de bens. serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas 
públicas, assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou 
internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei~ 

11 - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos 
públicos nas respectivas áreas de competência; 

IH - exercer as funções de polícia marítima, aérea e de fronteiras ~ 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União. 

. .. .. .. .. .. .. ........... -.. ...... .. .. ....... .... ... ....................... .. .............. .. .. - .. .. ..... . .......... .. .... .. .... .. .......... .. ........................... .. ...... .. .. .. 
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República Federativa do Brasil 

. ... ~ . . .. ... ... .. . . ... .. ... .. ... ... .. .. .. ... .. ... .. ... .. . .. .. .. .. ... ... ... .. .. . .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. ... ... . ... . .. .. . .. . ... . . . .. . .. ... . ... . .. .. . ... .. . .. . . .. . . .. .. .. ... .. ... 

TITULO VI 

DA TRJmrrAçÃo .: DO ORÇAMENTO 

--- ---- -.. .. . .. .. . .. . .. .. . .. . . . .. .. .. .. .. . .. .. . .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. . .. .. . . .. . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . .. .. . .. ... .. .. . . ... -
CAPÍTIJLO 11 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

..................................................................................................................................................................... ...... 

Dos ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecen10: 

I - o plano plurianual; 

11 - as diretrizes orçamentárias; 

IH - os orçamentos anuais. 

§ 1.° A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá. de forma regionaliza
da. as -diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas 
de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração 
continuada. 

§ 2.° A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal. incluindo as despesas de capital para o exercício fi
nanceiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual. disporá sobre 
as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agêncí
as fina-nceiras oficíais de fomento. 

I -

§ 3.° O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4.° Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados 
pelo Congresso Nacional. 

§ 5.° A lei orçamentária anual compreenderá: 
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União. seus fundos. órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e manti
das pelo poder público; 

11 - o orçamento de investimento das empresas em que a União. direta ou 
indiretamente. detenha a maioria do capital social com direito a voto;. 

111 - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos 
a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e funda
ções instituídos e mantidos pelo poder público. 

• 
§ 6.0 O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regio-

nalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções. anistias, re
missões, subsídios c beneficios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7.0 Os orçamentos previstos no § 5.°, I e n, deste artigo, compatibilizados 
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com o plano plurianual. terno entre suas funçõcs a de reduzir dcsigu;Jlda 
regionais. segundo critério populacional. 

_.-..... 

* 8° A lei orçnfllclltária aflllal não contcrá dispositivo estranho à pre\'is:lo da 
receita e à fixaç;io da despesa. não se incluindo na proibiç:lo a autorização para aber
tura de créditos suplementares c contrataçélo de operaçõcs de crédito. ainda que por 
antecipuçào de receita. nos termos da lei. . 

~ tJ .o Cabe à lei complementar : 

I - dispor sobre o exercício finnnceiro. a vigência. os prnzos. a elaboração e a 
orgnni/.ação do plano plurianual. da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamen
tária anuaL 

11 - estabelecer normas de gestào financeira e patrimonial da administração 
direta e indireta. bem como condiçõcs para a instituição c funcionamento de fundos. ............................................................................................. 
................... '" ........ '" .......................................................................................................................... '" '" .... .. 
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DECRETO N.O 73.610 - DE 11 DE 
FEVEREIRo DE 197-i 

Cnncede autonomia ft 'lanceira ao 
Departamento de Imprema ~a
Ctonal do Ministério aa Justtça. 
O Presidente da Repul)a~a u.c;lll1do 

da..., atril:luiçõe.s que !he C'onfere o 

artigo 81, itens lU e V, da Consti
t.uJção, e tendo em vista o jj3P.)5.tO 
l"'-<. artigo 172 e seu § 2°. do :>ecreto
JEf n 9 200, áe 25 de fevere.ro de 1967, 
rom a nOva redação de.a.a pelo De-
c"eto-lei n° 900, de 29 de setf.mbro 
G€ i96\:1, decreta: 

Art. 11 Ao Departamen~ de Im
prensa Nacional, do Mini5té.ri? da 
Justiça, com autonomia adIJ'J.IUstra
T.jva delegada pela Lei n9 :5d2, de 
23 de de?embro de 1948, é assegurada 
autonomia financeira nos termos do 
art!go 172, do Decreto-lei ~1° 200, de 
2!" de feverelIo de 1967, (om a nova 
1 Enação dada peJo ' Decreto-lei n'J 900. 
de 2S:: de setembro de 1969. 

Art. 2" Para efeito de Clutonomla 
f'T'ar.ceira, fica criado no Departa
mento de Imprensa Nacional um fun
do especial de natureza contábil, nos 
to:?rmos do § 2° do Artigo 172, ào 
Deereto-lei n° 200, de 25 de fevereiro 
(lE 1967, sob a denominação rte Fund~ 
de Imprensa Nacional (FUNIN) des
tinado a centralizar recurso~ e finan
Clal as atividades do órgão. a cujO 
crédito serão levados todos os re
cursos destinados a atender as suas 
necessidades • 

Parágrafo único. São recursos do 
Fundo de Imprensa Naciona.i: 

I - dotações conSignadas no Orça
mento Geral da União; 

II - transferências de ,):J~OS fun
dúS: 

lU - rendas de operações de na
tUleza industrial ou patrimonial; 

IV - recursos provenientes dE' re
ceitas diversas; 

V - doações, aux1l1os e C;tt"Dvenções 
aIS entidades públicas ou privadas, 
r:acionais ou estrangeiras; 

Vl - empréstimOs de lnSt,it1tições 
filll1nceiras nacionais ou interna
ch,f.ais; 

'\ 11 - saldos da conta do :Jeparta
melito de Imprensa Naclon:\l \DIN), 
verificados na data da publ:cação 
áes tt Decreto; 

\'lII -quaisquer outro.c; recursos 
atribuídos ao Departamento de lm
prel"~ Nacional, não vin~ulados a 
prc·jetos especiais, e quaisq'Jer rendas 
~"entuais que venham a ;:cr arrer&.
osdas. 

Art. 3° Os recursos do Fundo de 
Imprensa Nacional (FUNIN), ou a 
f',~ destinados, serão recolhidos ao 
Banco do Brasil S. A . , em conta 
e.-.;pecial sob o titulo "FundCl de Im
rre-nsa Nacional", à conta e ordem 
de Departamento de [mpreilsa Na
ci(lnal (DIN). 

Art. 49 A proposta <,rçamf'ntária 
co Fundo de Imprensa Nacional 
\}<"UNIN), será submet1d.'i .1 consi
oelação do Ministério da ,!'lstiça, 
observada a mesma sistemáticJ do 
Orçamento Geral da União e a com
petência do Órgão Central do Siste
ma de Planejamento. 

Art. 5° O Fundo de l!1lpro!nsa Na
cional será geridO pelo Diretor do 
Departamento de Im;'lrensa Nacional, 
que o movimentará juntamente com o 
encarregado do-Setor FinanC'eiro. 

Art. 6.° O Diretor do Departamento 
de Imprensa Nacional expedirá as !ru;
truções normativas e regulamentares 
para o bom f:mcionamento do FUNlN. 

Art. 79 Este Decreto ~ntrará em 
VIgor na data de sua publieação, re
vor,adas as disposições cm :::o:ltrário. 

Brasília, 11 de fevereiro de .1.974; 
153.° da Independência e a6.;> da 
Répública. 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Alfredo Buzaid 
• 

Antônio Delfim Netto 

João Paulo dos Ret.s V "!iloso 
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LEI N? 7.560, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 

Cria o Fundo de Preven ção . Recupera 
ç40 e de Combate 8S Drogas de Abuso. dis 
p6e sobre os bens apreendidos e adquiridos 
com produtos de tráfico ilícito de drogas ou 

atividades correlatas . e dá outra s pro vi

dências . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 

N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 ~ Fica instituído , no âmbito do Ministério da Justiça. o 

Fundo de Prevenção. Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso 

- FUNCAB, a ser gerido pelo Conselho Federal de Entorpecentes 

CONFEN . 

. ............... . . . ............. . . .... .. ........ .... ... . ..... .. .. ... . . ...... .. .......... . .. . . ......... . .. . ... . ... . .... . ... . 

.. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. ... ... .. ... .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... ... .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. .... .. .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. 

LEI N? 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 

Disciplina a a~o civil pública de res
ponsabilidade por danos causados ao meio 
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 
de valor artístico, estético, bistórico, tu 
ristico e paisagístico (vetado) , e dá outras 

providências . 

. .... . . . ... . . . ........ - .. .. .. . .......... .. . . ....... _ ........... . . - . . ... . . . .. . . .... . . . 
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LEI N.o 592 - DE 23 DE DEZEMBRO 
tE 1948 

Transforma a atual Imprensa Nacio
nal em DepC!rtamento de Imprensa 
Nacioi!al. 

O Pre.sidente d'3. República: 

Faço saber Que o CDngresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: . 

Art. 1.0 A atual Imprensa Nacional 
passa a denominar-se Departamento 
de Imprensa N'acional, diretamente 
subo:-dillacio ao I~i.inistro da Justiça 
e I'-iegó:::ios Interiol'2s, e funcionará 
com auto~10mia r..dministrativa e ór
gãos proprics G~ pessoal, material, 
orçamento e comunicacões. 

Art. ~.o No Orcamento Geral da 
~epi;b~:c·.1 a rendi do D2partamento 
de Imprensa Nacio::1al continuará a 
constituir Receita da União. e a des
pes~ 52:6. atendida por dotações para 
pessoal, material e serviços e encargos. 

!'_rt. 3.° As dotações ·a que se refere 
o artigo anterior serão consideradas 
automàticamente registradas pelo Tri
bunal de Contas e distribuídas à Te
sourari~ do Departamento de Im
prerJ.sa Nacional. 

Art. 4.° Promulg'~.do o Orcamento 
da Renúb~ica. o Diretor Geral do De
partame::1to de Imprensa Nacional 
sub!:':l ete!'?" :J. ?, DrOV 2. cio do Ministro 
da ,;u.st:C:l e Heg-ócios Interiores. até 
15 de : :.neiro. 2. discriminacão ade-.. . 
(Jua::::.8. :; 1 l:?'3~es;:>.. do nepar'~mento, 
d·en" '·o ('( -O S r'- .. ..,,...o·':>s con,.,ndia·"'~ na J..!. ~ _ ~.. \.. . U .. ..... - '" _ ... ...... ~ 

"o"'-r."':l l 'n "'rt~'To ') o ...... _ ... _.... ~ -' (.. \0.-0 G.oI •• 

~~r2.Q.T?fo único. Enauanto ns.o fôr 
3.cr,"'Vada 2. discriminacão referida 
~ê,s':"~ · . ..,.r~i9:o. o De7)~rt;,me!1to ãe Im
p:r~ ~1s a IT?c i o71nl Dcderá nô-la em exe
Cl:c::o. conside:·2. L'~3 ratifj ·::r.do:;. com 
;). ?r,r~-;"". r. 2 1) fi.n ~l . os atos eX!Jedidos 
n ",,...,·o"':l ~"'o -l - ."'j,.. 
~ ..... _.~ _ J ......... _ !. ~ ..... __ ..... I\,. .. \.J. 

,:~j:t. 5.° :Sl~":":'l:.~e o ("~·~~rdcio finan
" ... .,.ro o ... . '!"i·l~;..,t··o r'" J·,,,,t~ c " e NeO'ó-' , '-' .. _"0 , J.~ .. _ ....... J. . 1.,...4' \ <. -... 0.; _ ...J. ...... 

~;c··"" 7-~' -~ ' ';'"' ' '' -: '- ':!"'\(:r::.-~ 0; ·t.~'·~- ,,'") dis-v_ ._ l_ , · __ _ v ... . } \ J . . . l ....... .::...l .. _ .~ ... J. ~ _ 

~r:~j=~f' ·-;8 é~2 ~~sr;2~~ ~ . de G,1e tru
~"- r-, ~:· l !-O ·~. ::.~2rio'·. !!)edi8,n;'e nro
~c ...... ·-: r',..., :-,,·~t :, ~· '-:7'ê:l'~l [lo r::parta
';""'c-·o ,.:'> "'~""'~'''l~~a "-jar;nn"l J.j,.J. ',-, .. ~'. _ '. ___ __ ... ~- .- -.) _ .... .i. ..... l,...t • 

A.rt. 7,° O Triblmal de Contas es
~.A.be12.c!:'rn. t.;ma D~le'!'3cão junto ao 
Departamento de Imprensa Nacional. 

Art. 8:0 O material inservível do De
partamento, constituído de resíduos 
vasilhames e todo aquêle aue se tor: 
nar inadaptável à sua utilizacão nor
m·aI. será ve:;.did'J ror meio 'de con
corrência !)úblic8.. e o Droduto dessa 
venda, aplicado 1:0 recondicionamen
to de sua maquinaria e ::ss~têncla so
cial aos seus servidores, a critério do 
Diretor Geral. 

Art. 9.° A aauisição de materi'2.1 será 
efetuada mediante rlJ~corr2:1~ia ;}ú- ' 
blica ou prévia c:leta de precos. pelo 
Depart2mento de Imprensa Nacional. 
observada.s r'S ~lo':"m:-:s adotadas Delo 
Departamento Fed~ral ele Comuras. 

Art. 10. O processamento dos ntos 
relativos a pe~soa] s~rá :eito no De
partamento de Imurens2 N8clonal. 
observ'adas ?s ~(Fmas s.dotadas no 
ServiGo Púb1iro Civil. 

Art. 11. Nfio f2 ~u1ka aos ser"J'icos 
g-ráficos e ~ens ('(lr!el?to~ do DeDar
tamento de ImDren."a N::lc!oml.l o dis
nosto nos nar'l Q"r?fc'3 1.0 e 3.0 r10 ar
tigo 122 rio Derret-n-' Ri n.o ' ,713. de 
28 de o~!tl'hr(l rie 1 :::39. e p.]il1ea f do 
artirro 1.0 do Derrot () Il.O 5.062. d'e 27 
de dezembro de 1 !'l1C'l. 

Art. 12. E' o Poder Exe~Tltivo au
torizado a exuedir c<; necessários ato~ 
par?. ·a rp,!p,,::p"',e~h. c2.() "e~ta Lei. 

Art. 13. E~ta L r:: i pntr~"'á em virror 
na data de sua oub'ic~~;;jo. revog2.d~ 
as disposições em contrár:o. 

R,io ne Janr.;:o . ~1 no Nozemhro rie 
194 8: 127.° da Independênciâ e 60.0 da 
República. 

Eun:::co G. DunA. 

Aà:rorrlc!.o .~ ~f's:ry'! ;t~ da CostC1. . 
Corrêa e Ca.stro. 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATrVOS-CeDI li 

DECRETO-LEI N? 200, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 1967* 

Dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabelece 
diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências. 

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 9?, § 2?, 
do Ato Institucional n? 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

TÍTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 

Art. I? O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República auxiliado pelos I 

Ministros de Estado. 

Art. 2? O Presidente da República e os Ministros de Estado exercem as atribuições 
de sua competência constitucional, legal e regulamentar, com o auxílio dos órgãos que 
compõem a administração federal. 

• 
• Este dispositivo repete o art. 76 da Constituição Federal de 1988. 

• Sobre a competência privativa do Presidente da Republica: art. 84 da Constitui
ção Federal de 1988. 

• Sobre a competência dos Ministros de Estado: arts. 87 e segs. da Constituição 
Federal de 1988. 

Art. 3? Respeitada a competência constitucional do Poder Legislativo estabelecida 
no art. 46, incisos 11 e IV, da Constituição, o Poder Executivo regulará a estruturação, 
as atribuições e o funcionamento dos órgãos da administração federal. 

• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n.o 900, de 29-9-1969. 

• Referência ao texto original da Constituição de 1967. 

• Poder Legislativo: arts. 44 e segs. da Constituição Federal de 1988. 

• Competência privativa do Presidente da Republica para dispor sobre a organiza
ção e o funcionamento da administração federal. na forma da lei: art. 84. VI, 
da Constituição Federal de 1988. 

Art . 4? A administração federal compreende: 

I - a administração direta, que se constitui dos serviços integrados na estrutura ad
ministrativa da Presidência da República e dos ministérios; 

.... . ... .. ..... ..... ........ . .. ........ . ......................... __ . . .. . -- .... . ....... . .. . .......... . ..... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - .. -- - - - - ... ... .. .. .. ................................ .. ........................................................................................... - .. . 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE eSTUDOS LEGISLATtVOS-CeDI " 

DECRETO N? 87.335, DE 28 DE JUNHO DE 1982 

~.~4<r ;..~ 
o '>;.. 

C) l '7 

~ J A ·' . ~I 
°<Yo'/ ~ 

00 _ CO . 

Dispóe sobre autonomia administra . 
va, financeira e técnica do Departamento de 
Imprensa Nacional, e dá outras provid~n· 
cias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 81, itens 111 e V, da Constituição, 

D E C R E TA: 

Art I? Nos termos do Decreto n? 86.212, de 15 de julho de 1981, a 
autonomia concedida ao Departamento de Imprensa Nacional - DIN, 
pela Lei n? 592, de 23 de dezembro de 1948, e pelo Decreto ·n? 73.610, de 
11 de fevereiro de 1974, reger-se-á também pelas disposições deste De
creto. 

Art. 2? Compete ao DIN a fixação ou reajustamento dos preç"os 
de suas publicações e serviços, vigorando os respectivos atos indepen
dentemente de indicação prévia, aprovação ou homologação de qual
quer outro órgão, excetuado o disposto no § I? 

§ I? O preço dos diários oficiais e o relativo à matéria, que neles 
deva ser publicada sob pagamento, oriunda de órgão ou entidade da 
Administração Federal, bem como de fundação instituída ou mantida 
pela União. 

a) dependerá de prévia aprovação dos órgãos competentes da Se
cretaria de Planejamento da Presidência da República - SEPLAN; 

b) será fixado ou reajustado com antecedência que permita a previ
são no âmbito da Administração Federal, da correspondente despesa 
orçamentária, ou do dispêndio à conta de créditos adicionais, adotados 
valores que compensem, no mínimo, os respectivos custos. 

§ 2? Nenhuma publicação será editada pelo DIN por preço infe
rior ao seu custo, ressalvado o disposto no artigo 5? 

- --"-
Art. 3? O orçamento próprio do Fundo de Imprensa Nacional -

FUNIN será elaborado com base em dotações específicas e aprovado na 
forma da legislação vigente, segundo classificação adotada no Orça" 
mento Geral da União. 

Art. 4? O DIN funcionará com autonomia técnica que incluirá a 
fixação de critérios e condições para a edição, impressão e distribuição 
das publicações oficiais. 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUOOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

!\\~ 11> \oi I; ~ I-
o~ <:', 

: {t- ' 
~, b 

Art. 5? No prazo de 90 (noventa) dias, o DIN submeterá à aprova~<Y<_co ' c 
ção do Ministro da Justiça relação das m"atérias originadas de reparti-
ções do Poder Executivo, Legislativo e do Judiciário a serem publica-
das gratuitamente. 

Parágrafo único. A publicação de matéria emanada do Poder Ju
diciário, na forma do artigo 1.216 do Código de Processo Civil, não es
tará sujeita a pagamento. 

Art. 6? O DIN poderá contratar especialistas, de nível médio ou 
superior, e consultores técnicos, nos termos e sob as limitações estabe
lecidas no Decreto n? 86.549, de 6 de novembro de 1981, conforme tabela 
a ser submetida à aprovação do Presidente da República, pelo Ministro 
da Justiça. 

Art. 7? Nos termos do artigo 8?, item 111, da Lei n? 6.946, de 17 de 
setembro de 1981, poderá o DIN, sem prejuízo dos princípios funda

A mentais que disciplinam as licitações, adotar regras específicas para o 
• caso de determinados materiais, bens e serviços, definidos em portaria 

do Ministro da Justiça. 

Art. 8? As medidas previstas neste Decreto serão exe·cutadas sem 
prejuízo da supervisão ministerial de que trata o Título IV do Decreto
lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 9? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação , 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica. 

JOÃO FIGUEIREDO 
lbrahim Abi-Ackel 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS-CeDI " 

8.173 I de 30 de janeiro de 1991. 

Dispõe sobre o Plano Plurianual para 
o qüinqüênio 1991/1995 e dá outras 
providências. 

Art. 6 1 - São recriados temporariamente, no período abran
gido por esta Lei, todos os fundos constantes dos Orçamentos da 
União para 1990 e 1991, extintos nos termos do art. 36 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, mantidas suas denominações 
e respectiva legislação em vigor na data de sua extinção. 

§ 1 11 
- Os fundos recriados nos termos deste artigo serão 

extintos ao final do primeiro exercício financeiro subseqüente a pu
blicação da Lei Complementar de que trata o art. 1~5 , § 9 11 , da Cons
tituição Federal, caso não tenham sido ratificados pelo Congresso 
Nacional, através de 1ei, até o final do sexto mês anterior ao prazo 
de extinção estabelecido neste parágrafo. . 

, , 
§ 2 11 

- No prazo de três rnes'es após a publicação ãa Lei 
Complementar de que trata o art. 165, § '~9g , da Constituição Federal, 

"' 
o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei 
para tramitação em re~ime de urgência, definindo: 

I - todos os fundos a serem ratificados, bem como as al 
terações que se fizerem necessárias em sua legislação, tendo em vis
ta a adequação à Lei Complementar de que trata este artigo; 

II - todos os fundos que serão extintos nos termos deste 
artigo; 

III - a destinação do patrimônio e dos 
centes dos fundos após sua extinção . 

-recursos remanes-

... . - - .... . . . . ..... ..... ....... . ........... . ..... . .......... . ..... . ... . ..... .. .. . .... .. . - - - - . - . .... 0 '0 .. . . .. . 

. . --- . . .. . . . . . .... . ............ . .. . .. ... ... . _ . . ......... _---- .. -. - .... . .. . .. . .. . ...... _-_ ...... . . .. . __ 0 __ - •••• _ . 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS-CeDI li 

DECRETO LEGISLATIVO N.o 22 , DE 1990. 

Ratifica. nos termos do art. 36 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias , o Fundo Especial de Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - Fundai. 

Art. 1.0 
- E ratificado, na forma do disposto no art. 36 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias , o Fundo Especial de Desenvolvi
mento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - Fundaf.. gerido 
pelo Departamento da Receita Federal , nos termos do Decreto-Lei n.O 1 . 437, 
de 17 de dezembro de 1975. 

Art. 2.0 
- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Senado Federal, 27 de agosto de 1990. - Senador Alexandre Costa , 
2.° Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

-- - -. .. ..... ...... - .......... _ .... _-_ ... . . .. _ ................... .. ... - ................. .. ... .. ... .. ..... .. 

.... ....................... .. ...................... .. ............. .. .... .. ........................... _ .. _ ................................ _ ..... _ ............... . . 



Mensagem n° 1. 358 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o texto do projeto de lei que "Ratifica o Fundo de Imprensa Nacional. o Fundo de 

Prevenção. Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso e o Fundo de Defesa dos Direitos 

Difusos". 

Brasília. 5 de dezembro de 1995. 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 53/MJ , DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995 , 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA . 

EM N2 
. .... ,,~ 

' - J. 

" ~ 
/ MJ Brasília,30de ;JOJ .. ~J.A~./k de 19 9 5 . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República , 

Submec = à elevada consideracão d e ·.cossa Excelê!1CL·, 
a ne;·:o projec c: :1::: Lel que "ratifica o Fundo ae Imprensa tIaci o nô';' 
(FUNI N) , ,:) rundo d e .?revenção, Recuperacão e de Combate às ~roga s 
(FUI'TCAB) ::; (_ Fundo de Defes,"'! do~:; Direitos Difusos (FDD) , .i.nscicuídos 
pel o Det~1" e ~ 0 n ~ 7 3.61 0 , a e 11 de janeiro de 1 974, o pelas Lei s n ws 
7.560, d e 1 :? de dezembro de 1986, e 7.347, de 24 de julho de 1985, res
pectivamente. 

2. Integrante da estrutura do Ministério da Justiça, a Im
prensa Nacional, criada em 1808, tem a seu cargo a publicação e divul
gação do~..; atos o ficiais e a execução de trabalhos gráficos para a .Z\drni
nistraçjo rGhlica Federal, nos termos do art. 15 do Decreto !1 Q 

19 de fever=ir o de 1993. 
-'6 1 
J .... .J.. I 

3 . ':Jutrossim, em virtude das peculiaridades própriõ.s C12 ll!li::: 

gráfi ca e o:::ts p rogresslva~~ ::::esponsabilidades que i.1 -..<=:: foram .:, cr:' ;'-~:ld , 1. 
ao l ongo c ·:; cempo , :: que se concedeu a esse ó rgao duc o nomia admll1L.:; Cl ,:, 
tiva, finarlceira e técnica (Lei n Q 592, de 28 de dezembro de 194 8 , De 
creto -lei n Q 2 00 , de 25 de fevereiro de 1967, e Decreto n~ 8 7. 3 35, ae 
28 de ~i unho :::te 1 9 82 ) . 

4. Não obstante, se fez premente, também, a crlaçào d e '..l IT'. 

fundo especial de natureza concábil, destinado a centralizar recurs o s ": 
financiar a moder.nizdc,j0 do órgao, j á que seu parque gráficc' s e enco : ~
trava dotado de equipament o s obsolecos, em desuso na maioria das g ráf i 
cas. Em decorrência disso, pelo Decreto n" 73 . 610, de 11 de j anell o ci= 
1974, foi criado o Fundo de Imprensa Nacional (FUNIN l . 

5 . A d v i n ci a d él r e c e i t a d a in d G s c r i a e di t o r i a 1 e C]T 3. r: l c ,"1 , ~11J '-:: 
consiste na comerciali=açao de p1lblicações, assinatul-as, impres3 0s -
obra s , a principa l f~nce de a rrecadacj a da Imprensa Nacional ~ c ~nlp l ~
ment ada pela receica ~inanceira o riunda d e aplicaçó es em fundos ( ~ ~ c '~r 
t o p ra= o e no mercadc aberc G, autor:=adas pela Decr~t o n g 66 6 , d e ~~ ~ .: 
outubro de 19 9:2. 



~e .s :::: r em 

553 ::, c:; - MJ ) 

Convé~ ~~ ll enc a r que, ~m 19 94, além aa totalidade ~as 
"';c, ( ~ ·· ~ t e~ ' . ~"'o ~r : - r 10' (-'l"r' '' nle n c '' , :' Çl' r:· · .'=>o · o,~.,~ ~al- a :"aue ~;' " ~'''':' -... 4 -' '--' \...A. ..J ...i.... -' - -' '-'" .J... .... ..,:.,I ....... ... 4 _ ...... LA ... _ "-' "- u ......... _, ~J Ú _ __ ........ ....... ... .I. ....... ... .. "-~ 

:::·.:3c e a d a .3 r::-:- ~ ;:- UtTII J, C't I mpren::;a liJc ::' :: :1al ap resento'j um s '.,;.o,,::, -
::::" á v ::. : à e P. ~: 1.J. 4 -; 7 . 6 é -± , ~ .. : I q U a c o r :: e mil h o e :=; , :: ',.la c r o c e n c o s e s e c e n :: a -
s ec e !:', il, 3Els c enc c::; -= .:: es s enc a e qua c:-.':) l ealS : . 

no L.::r ::-:-,e :::: ,3eme 3c :: e desc -'::':t:j::; , F'JNIl'I la cl. rr e :: ~:::; :~: 

PS : :.l 6 4. 5 ~ O , O O (v ine : e do i s milhó e s , ::: enc o : s essent a e quacro ml!, 
qU lnnenc os e se tenc a ~e al S ; , previsc o s no Ij rçament o I~ eral da Uni~o , cc~ 

o s quai s s :: p retende : :·:eCl:Cal, mal S uma ve ::, -: ::;das JS despesas 
t el c o c api t al. 

8 . A prevlSaO d e arrecadaçêo para o exercicio de 1996 - a e 
PS 4 S .4 0 3.~44, O O (quarenta e c inco milh6es, quatrocerltos e três ~:~ -
quacro cenccs e quarenc a e quatro reaIS ) , que çermlcirá, além do c c ta ~ , 
das despesa ::; que j ~ v~m sendo habitualmente c U3ceadas, que o Orgao a5 -
s uma s essenta po r c ent e t ambém das despesas de pess oal. 

~ Como 3E observa, o FUNIN t em c:: rres pondido p ronc a~en : ~ 

ao rl tmo l :1tenso d e c::: a balho a que está s ubmeclja êl Imprensa Nacl::"na~, 
o qlle d emon s cra a real necessidade de sua existênci a , por meio da aua~ 
s e c::; rna pos 3 i v el o dtendimenco, sempre c om redobrado 'Iigor, das ~ = s ' 
pon s a c ilidade s q ue l he são imputadas pela realidade do País. 

10. Por outro lado, a Constituiçêo Federal de 1988, Clent ~ 
dos males que s e o riginam do consumo de drogas ilícitas, tanto para 
usuári o , como para a sociedade, considerou inafiançavéis e insucepti " 
vei::; d e graça o u anistia o tráfico ilícito de entorpecentes e oroga s 
afins (art. SQ, ;{LIII ) . 

11. Por conseguinte, a tribuiu d Lei Mai o r à 
a preveIlcao e a repressao a esse tráfico ilícito (art. 

polícia Ee.jeL::; ~ 
144, :::1 ) . 

, ""' 
..!... ....... '.: :)nvem lembra::, ~nstlc~idc p~l~ Lei 
de l] de d e::embr o de ~ ~ S ci , t em s eus reCUl." 303 destinJdos ,~ p~ograffi~ 3 
~ormaçêo p rofi s si o na l ::;obre educaçêo , prevençao , t ratament o , recup e l." ~ ' 
çao, repressao , contr :::.: le e fiscalizaçao do uso o u tráfico de ClrOg3 S >=: 
a buso . Igualmente, c ustel~ p rogramas a e educaç~o ~ écnico - c len t ~~ i =', 
prevenciva sobre 0 U3 0 se d rogas e programa::; de escl a reClmenc ~ ao p ~l 
blico , incluídas c ampanhas educativas e de açêo c omunitária, a orqan:.. 
zaçoes que desenvo lvam acividades específicas de cratamento e recuper a 
ç ào d e u::;uário ::; . Dest:'r:=1-s:" ainda, a o reaparelhamenc c: c custei :.. = :~;: 
a ti v idades d e fiscalizaç~o , contro le e repressao ao uso e tráfico l l ~
c it o d e drogas e produc o s controlados, a o pagamento das cotas de parc: 
c ipaçao a que o Brasil esteja obrigado corno membro de o rganIsmos :~C'2:.. 
naci onais o u regionai s q ue s e dediquem à s questões d e drogas e , =lnJ~
mene s , aos c ust os d e sua p rópria gestao . 

13 Outross ::.~: , ;;ara que d e fac a o Estado ::: umpra ,-, ::te'! :. :. 
p re se l'".' Cl l' ü o rdem p úbli= :t ':: d inco lumidad e dds pess oa_~ , ::te manel:" ~, 
,r'7) - ~ 01 o n ;' ~ cru e' ,., - ' .' " ' F ' , - -'- '- J- - ~ , - __ ::- -= :::. rn ã l:l Ol Spens a':·e.l a manu t enç .:L" 0:::': llna(~ ue 
'fen c a o , P.ecupel-aça o ...:. d e C:)mnate às Drogas d e .~.bus o (FUNCAB), para 
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~[O , "n"" , '-_ _ , C I. 1 ....... .. _ I 
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'~i __ :243 , d~3tinou 
~=ns je V3 :Cr eCOn0~1= ,_ ~,~ reend~j= 3 ~m ~ec: ~~ênc: ~. jo trá fic o il icl C: 
~ e encc rcecente s ~ ~ ~ aga 3 ~ ~l~ 3 pa r a ) Cl!3ce: a das ~ :i\'idades de fisca
_:=aça o , contr01~ , e prevenc ao ao =rlme de crá fi c= j essa s ubstância. 

O o 

- ) ~ \iC- "::C = ~1 ' -'" ,. r(uc. .' ! s -: rr.,~ _' _~ ~_ l'a"" "-- e . ,_ '-' '_ o ............. __ ..... ... .1 '-, 4 - - oi. - _ ....;. ...... _ 

::.:: rere 11 ~10C (~t l' aIl~ '.' , ~ O ~ l'CC ' " ~, " me' l' lC- ' L'-~na LA '-' _ ,.../..:.... ...... "- .::; '-.. ,a :--_ -.,.Ao ClL.. .J....I. -

3rasil , no que . 
, eZ11 , em s uas estrut u-

r- ' 
" , 

l~t.ernas , 

::" -~ TC' ;:, ~ .• Jt~ •. 0, 

• o :Jaseaao::.; :--..as .jout r~na s 
~ , :nternaC l o::.a l S, :unaos como 

_ ~. De out r a pa rte, o Fundo d e Def e sa j~ s Direitos Difus os 
(FDD ) , c rIado pe la Lei n~ -. 347, je 2J de jtllho de 1985 , transformou- s e 
em instrlnlenc o importantisslmo ça r a viabi li =a r, no fa is, a proteç~o a ~ 
c:::msUmlQo r, 30 mel O ambience, ao patrlmôni ,:.; 111stó r:=:J, as pessoas p-:::1'
tado r as de def i c Iênc I a , ao mercado d e capitais e à o rdem economica. 

- c Em esp=cial, :oda a apllcacao a a l~' je pro teçào a o ,: :n-
, - -

ve r t Idas pa ra ele 5 3 mu lta s a dmInistratIvas drbi:~adas pelo 
Administrat l':o de Defesa Ec o nômica rCADE ) ~ pela ~ ecretaria de 

Consel n_, 
De f e s::: 

- ~ c::onom l CCl , ~ ""E ' i ~,:>u I , ~a protec60 da o rdem eco~ômica. 

17 . Os recursos que integram o FDD sao çrovenientes, a inda, 
d e condenaçoes j udiciais no âmbit o de ações CIVIS públicas, acordos 
firmados pel o Ministéri o Público em inquérit o c ivil e multas adminis
trativas , J que demonstra que a ele é ínsit a a aç~o do Ministério Pú
blico na forma do artigo 1:::9 da Constituiçao Federa~ , inclusive porque 
é a conseqüênci a prática de todas as açbes civis p r omovidas pelas Pr ':,
curaa 01' la s s a República ~ pelas F'rocurado ri3s Estaduais. 

18 . . ..... e:·:t lnçao de s se t undo, POÚi, Impedi lá, por Vla indi r ~ 
ta , 0ue condenacoes em acóe a c ivis públicas par ~~:rac~o a lntereS3~ ~ 
-:- ",,~ ro_ o (" '1 C''' I -t l'T"~ "~",~o~ ~_ o, '--enro,o" '-C l "'I """:Dr-l ·· "'~: c': -- - q1.1e ', ~ .. ' 

A...I,... ..... I.,.J.. . ~ ..... ~· ~:""l _ '.~ _, __ ...l..~ . ' .. "-..... -: ~.L .;... ....... "- ...... u ...... , _.::::, ....... .:: _. {~ .. l ~._ ..:...._'- V U .... ~ '-l.~ , : "':1 •. .::-, ,,~ __ _ . 

'-:-:s r.l:-,',Tl a . ',o'~ nem ~-. ·,,' rl' --, r, ' lD!)1 ' , ' , ;::'~tado () ' l C>t O tCnCe~' o,~ "c~' ao da'e - , -- _ _ ..... .. .. _ "":'1.::> . ~ _ 1L lu ..,:) i.. _.. C l '-" _ .-:J _ !..-" _ .... "- ~ ~. . .. ; C t .. _ ...... , _ 

:nstrument c d e ','i abil i =a cao de todos o s modernos d~SP031tivos da (a r c~ 
Politi ca bras i lei r a , vo ltados pa ra a protecoo dos :i ireit os difusos. 

, G (I artlqo j'.) do .;:"t.o óa. s DIS poslcoes ':' .:..nst i~ucionai 3 ':'l'an
s it ó ri as , e ntret a nt o , p rescreveu o pra=o de dois anos , a contar da P1 0 -
mulgaçbo da. Constituição, pa ra a extinçao de fundos federais eXlstell
~es, nao ratificados pele Congres so l~aci2nal até - je c~ cubro de 1~0 ' " 
dentre '~'S quai s ° FUNI N, o FUNC.Z,.b ~ o FDD, e :·:cet ua (,l C·, ':; C:,S 1esul tant.e s , i..:: 
isenç bes fiscais que pa ssa3sem a integrar o patrlm6~ i o p rivado ~ os qoo!~ 
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ANEXO A EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MINISTERIO DA JUSTIÇA 
N l! 5 53 DE 3 O / 11 / 9 5 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

1_'3 fundo3 ~~criados pelo art . . , . ca Lei n g 8 . 173, d e 30 ~e 

~: :tn eilc\ d e ~??1., ::::·:cinguil' - se - Cio e:n 21. cie d e=embro de 1995 , _, ':!,"! 
tr e r.:; ::; quai3~; ::-unào :::e Imprensa :Jaci:mal (FUNIN l , o Funde 
Fr e vencao, i=.ecuperaç.io e d e Combace à Drog as d e Abus o í FUNc.:;,;::; · -
o Fun do de Def e s a do s Di reit os Difusos ! FDD l. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 
proposta: 

Rat ificar o FUNI N, o FUNCAB e o FDD . 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

4. Custos: 
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5. Razões que justificam a urgência: 

o fUIJIN, ,::; :UNCl>.D f':: :> FDD e:-:tlr.:;ui::--se-à(), 
r~ r ~2rca do ar:. 5 Q ja Lei n Q 8 .172, de 3 0 de 
E-m 3l. de dezemb::'o do ccrrente ano. 

automaticamenc::., 
. , d lClo' J ane l ro e ~ ~ 1 , 

, 

I -------------------------------------------------
6. Impacto sobre o meio ambiente: 

7. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

~ 
..................................................................... L 
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CAt1ARA DOS 
PROCESSO 
DATA 

DEPUTAQOS 
:- 95/134018 
. 07.12.1995 

( V. 1) 
1 6 '1 -->· <::7 .J.. • _ • .....J....; 

AS SUNTO MENSAGEM PRESIDnlCIAL 
IN TE RESSADO: PRESIDENCIA D/ REPUBLICA 
PROCEDENCIA: CASA (: IVIL D/PRESIDENCIA 
ORG AO SEC,'l SECM 

Aviso n° 2.524 - SUPARlC. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 5 de de7.embro de 1995. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Ratifica o Fundo de Imprensa Nacional, o Fundo de 

Prevenção, Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso e o Fundo de Defesa dos Direitos 

Difusos". 

~RIME!RA SECRET,ô,R1A 

L:1n O~ / A l/o ...... . 
:-l?cretório- d 

Atenciosamente, 

C --~-( --_ .. ---c=..-~ '~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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República Federativa do Brasil 

. . .. . . . - .. . .... . .......... . _ - _ . ... .. .. .. . .. . 
• 

Do PROCESSO LEGISL 4TJVO 

. ... . .. .. .. .. . .. - .... - . . ... _- ... ..... ....... _-_ .... . .. . . . - - - ... . . ......... . ... -_._---- ---- _ ... . . __ . 

S UBSEÇÃO IH 
-._----- ------ ------ --- -- --- ---------- --- - -- -- ------------ ------ .. -- .. -- ... _-----.-------._ ._.-. 

D AS L EIS 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou comissão da Câmara dos Deputados. do Senado Federal ou do Congresso Nacio
nal. ao Prcsidente da República. ao Supremo Tribunal Federal. aos Tribunais Superi
ores. ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos. na forma e nos casos prevIstos 
nesta Constituição. 

§ 1.° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que : 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas~ 

11 - disponham sobre : 

a) criação de cargos. funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração: 

b) organização administrativa e judiciária. matéria tributária e orçamentária, 
scrviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios. seu regime jurídico. provimento 
de cargos. estabilidade e aposentadoria de civis. reforma e transferência de militares 
para a inatividade: 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Públi
ca dos Estados. do Distrito Federal e dos Territórios: 

e) criação. estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administra
ção pública. 

§ 2.° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo. um por cento do eleitorado 
nacional. distribuído pelo menos por cinco Estados. com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles. 
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Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 
República. do Supremo Tribunal Federal c dos Tribunais Superiores terão início na 
Câmara dos Deputados. 

§ l .o O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 
projetos de sua iniciativa . 

§ 2.° Se. no caso do parágrafo anterior. a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifestarem. cada qual, sucessivamente. em até quarenta e cinco 
dias. sobre a proposição. será esta incluída na ordem do dia. sobrestando-se a delibe
ração quanto aos demais assuntos, para que se ultime a votação. 

§ 3.° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados 
far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4.° Os prazos do § 2.° não correm nos períodos de recesso do Congresso 
Nacional. nem se aplicam aos projetos de código . 

. . ~. " .""" .. - ........ _ ...... - ... _ .... - .. _- -_ ... _.-_ ... -_ .. .. - ... - .... -- .................. _- . ..... - - --- -- ---_ ..... _ ....... ----.-- _ .. . 
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TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

.. ...... .... ............. _--- .. _-------------_ .. 

CAPÍTULO IH 

DA SEGURANÇA P(TBLICA 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado. direito e responsabilidade de todos, 
é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio. através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal: 

II - polícia rodoviária federal ; 

In - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis: 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

§ 1.° A polícia federal , instituída por lei como órgão permanente. estruturado 
em carreira. destina-se a: 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento 
de bens. serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas 
públicas. assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou 
internacional e exija repressão uniforme. segundo se dispuser em lei: 

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins. o 
contrabando e o descaminho. sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos 
públicos nas respectivas áreas de competência: 

III - exercer as funções de polícia maritima. aérea e de fronteiras; 

IV - exercer. com exclusividade. as funções de polícia judiciária da União. 
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República FederatIva ào Brasil 

~ . -- . . . -. . . . . . . . . . . . - - - . ------ . -. . . - . ----. ------ - . . -. --. ------- - -- -- ---------. ------ - -

TiTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO F, DO OR(AMENTO 

-- _.-----. - . ---. . - - -. . - . ---- . . ----------. ---------------------. - . ----. . . --------. . --- - - -- - -- - -
CAPÍTULO 11 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

-- ---- --- --. --- ---. . . -. -. . . ---------. ---. . . . . -. . . . -. . . --. -------. --. - --- - - . . - - - - - . - - - - . 
SEç/io Il 

Dos ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual ; 

11 - as diretrizes orçamentárias: 

111 - os orçamentos anuais. 

§ 1.° A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá. de forma regionaliza
da. as diretrizes. objetivos e metas da administração pública federal para as despesas 
de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração 
continuada. 

§ 2.° A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal. incluindo as despesas de capital para o exercicio fi
nanceiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual. disporá sobre 
as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agênci
as financeiras oficiais de fomento . 

I 

§ 3.°0 Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4.° Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados 
pelo Congresso Nacional. 

§ 5.° A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos. órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e manti
das pelo poder público; 

11 - o orçamento de investimento das empresas em que a União. direta ou 
indiretamente. detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

111 - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos 
a ela vinculados, da administração direta ou indireta. bem como os fundos e funda
ções instituídos e mantidos pelo poder público. 

~ 

§ 6.° O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regio
nalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções. anistias, re
missões, subsídios c beneficios de natureza financeira. tributária e creditícia. 

§ 7.° Os orçamentos previstos no § 5.°, I e lI , deste artigo, compatibilizados 
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com o plano pluri;mual. tcrão cntre suas funções a dc rcduzir dcsigll~ldéldes inter
regionais. segundo critério populélcional. 

~ RO A lei orçélll1ent;íria allual n50 conterfl dispositivo estranho ;l prc\'isélo d:1 
receit:l e à fi:\élç;10 d(l despesa. nélo se incluindo na proibiçélo él autorização para aber
tura de créditos suplementares e contrataçélo de operações de crédito. ainda que por 
antecipélçào de receita . nos termos da lei . 

~ l) 0 Cabe ;l lei complemellt:1r: 

I - dispor sobre o e:\crcício finélnceiro. a ,,'igência. os prél7.0s. a elabomçélo e a 
orgélni/élção do plélno pll1ri~nual. da lei de diretri/es orçélmentárias e da lei orçamcn
tári:1 anuaL 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração 
direta c indireta. bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . --. . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . 
--. . . - - . ----- ----- --- - ----- . ----. ------ . - - ---- --- -----------------------. . ---. . --. -. . 
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DECRETO N.O 73.610 - DE 11 DE 

FEVEREIRO DE 197-1 

C(lncede autonomia j1rza nceira ao 
Departamento de Imprensa ,Va-
CtonaZ do Ministério da Justiça. 
O Presidente da RepU'lií.::!l u.c;a.ndo 

CEt..S atriDuiçõe.5 que !he C'onfere o 

artigo 81, itens lU e V, da Consti
T,U]ção, e tendo em vista o :h5P.1.StO 
r~ artigo 172 e seu § 2°. do 0ecreto
;Ei n9 200, de 25 de feverelro de 1967, 
wm a nOva redação dana pelo De
creto-lei n° 900, de 29 de setembro 
(:€ 186~, decreta: 

Art. 17 Ao Departamen~o de Im
Drensa Naciona!, do Mini=-térlo da 
J üstiça, com autonomia adrr.inistra
r,jva delegada pela Lei n Y :5~2 , de 
23 de de7,embro de 1948, é assegurada 
autonomia financeira nos termos do 
art.::.go 172, do Decreto·lei !1° 200, de 
2:- de feverelro de 19n7, com a nova 
1 ('oação dada pelo ' Decreto-lei n 'l 900. 
de 2ç: de setembro de 1969. 

Art. 2" Para efeito de 'i.utonomia 
f'T'ar.ceira, fica criado no Departa
mento de Imprensa Nacional um fun
do especial de natureza contábil , nos 
~rmos do § 2° do Artigo 172, do 
De-creto-lei n° 200, de 25 de fevereiro 
(lê 1967, sob a denominação rte Fund~ 
de Imprensa Nacional (FUNIN) des
tinado a centralizar recurso~ e finan
CIaI as atividades do órgão, a cujO 
crédito serão levados todos os re
cursos destinados a atender as suas 
necessidades . 

Parâgrafo único. São recursos do 
Fundo de Imprensa Nacional: 

I - dotações consignadas no Orça
mento Geral da União; 

11 - transferências de -nl:·f0S fun
dúS; 

III - rendas de operações de na
tUleza industr..al ou patrimonial; 

IV - recursos provenientes de re
cei tas di versas; 

V - doações, auxílios e snbvenções 
Ci'= entidades públicas ou privadas, 
r.acionais ou estrangeirf:t.S; 

Vl - empréstimos de ins~, ltl1ições 
fina nceiras nacionais ou interna
ch.rJals; 

Y II - saldos da conta do JEparta
mer,to de Imprensa Nacion3.1 tDIN), 
verificados na data da pU!Jh:ação 
oeste Decreto; 

\'III - quaisquer outros re8UTSOS 
atribuídos ao Departamento de Im
prer..sa Nacional, não vinl!ulados a 
prc-jetos especiais , e quaisq'ler r~ndas 
~'lentuais que venham a 2Br arrera
Q8das. 

Art. 3° Os recursos do Fundo de 
Imprensa Nacional (FUNIN ), ou a 
~Ie destinados, serão reco1hijos ao 
Banco do Brasil S. A . . em conta 
e:-:.pecial sob o titulo "Fund(1 de Im
prensa Nacional" , à conta e ordem 
de Departamento de Imprei1sa Na
cH'Dal (DIN). 

Art. 49 A proposta C'rçamentária 
co Fundo de Imprer..sa Nacional 
tJ<'UNIN), será submetid:l à COIlSl

CJ er ação do Ministério da • .r I1stiça, 
observada a mesma sistemátieJ do 
Orçamento Geral da União e a com
pe.tência do Órgão Central do Si.ste
l11rt de Planejamento. 

Art. 5° O Fundo de l:npr~nsa Na
cional será gerido pelo Diret.or do 
Departamento de Im;.lrensa Nacional, 
que o movimentará juntamente com o 
encarregado do...setor Finanreiro. 

Art. 6.° O Diretor do Departamento 
de Imprensa Nacional expedirá as !ru:;
truçães normativas e regulamentares 
para o bom f:mcionamento do FUNlN. 

Art. 79 Este Decreto ~ntrará em 
VIgor na data de sua publicação, re
vor,adas as disposições em ::o:nrário. 

Brasília, 11 de fevereiro de J.974; 
153.° da IndependênCia e 06.;' da 
República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Alfredo Buzaid 
• 

Antônio Delfim Netto 

João Paulo dos Rets -;.' ~LZoso 
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LEI N? 7.560, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 

Cria o Fundo de Prevenção. Recupera· 

ção e de Combate às Drogas de Abuso. dis· 

põe sobre os bens apreendidos e adquiridos 

com produtos de tráfico iJicito de drogas ou 

atividades correlatas. e dá outras provi· 

dências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 

N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1? Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o 

Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso 

FUNCAB, a ser gerido pelo Conselho Federal de Entorpecentes 

CONFEN . 

. .. .. .................................................... . ...................... . .. . . . ... . ... .. .. . ... . ... . 

.. ........ . ...................................................................
.................. _ ....................... . . . 

LEI N? 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 

Disciplina a aç40 civil pública de res· 

ponsabilidade por danos causados ao meio 

ambiente. ao consumidor. a bens e direitos 

de valor artístico. estético. histórico. tu· 

rístico e paisagístico (vetado). e dá outras 

providências . 
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LEI N.o 592 - DE 23 DE DEZEMBRO 
!)E 1948 

Tran sforma a atual Imprensa Nacioc 
n al em Depcrtam ento de Imprensa 
" ' an;o"" aZ i\' \,,;~ I V • 

O Presidente d'J, República: 

Faço saber r::ue o Cc n gre5sa Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: . 

Art. 1.0 A ~tual Imprensa Nacional 
!)assa a denor.1Ín ar-se Departamento 
àe i mprensa N-aclOnal, diretamente 
subo::·dli.13.QO ao I'.iinistro da Justiça 
e negó:.:ios Int eriol'2s, e funcionará 
CO!l.1 auto~1omia r.dministrath·a e ór
gf.tos prOpl'lGS G2 pessoal , material, 
orçs.mento e comunic8.cões. 

}..>.rt. ~.o No Orca mento Geral da 
~t·D~b::c'.1 a ren di do Departamento 
de Impren sa Nacio~al continuará a 
constituir R eceita da União, e a des
pesa S2:·5. atendida por dotações para 
~)essoal, material e serviços e encargos. 

..?_rt . 3.° As dotações 'a que se refere 
o E.i:tigo anterior ser ã o consideradas 
automàticamente registradas pelo Tri
btmr>. l de Contas e distribuídas à Te
s ourar:::!. do D epartamento de Im· 
prerlsa Nacional. 

Art . 4,° Promulg2,do o Orcamento 
da ~enúb;ica. o Diretor Geral do De
part~m2:1to de Imprensa N acional 
SU1~~~2:e!·? 6, ::>,1Jrov::>.r.2.0 d o Ministro 
à2. ,:;-1~3t:Cr>. e ne~ócios Interiores, até 
1.5 ['te : :.nej!,o, 2c discriminacão ade
(lU]. S. 2. .~~ l. c: ,?:::~e5: ~ do nepal~I-~, mento, 
den~:'o cí:,s c'v:~s5:s con ~8d ià;lS na 
:fo~3. l1Cl :?rt:;o 2.° . 
~ ::, ~2Q"r?fo único. 2ncmanto n~o fôr 

,, · ... r ... 'C'-,"a <') di c-cr i""' l'n"'c'-'o rf'ferl'da _L _' . • ' "",,\...~ \. , ._ J. .... " • .1. .1. ";' o . t,...o.. - -

:.li: .:-;~ r> · '-r ~'i~o. o ~e7)"'.!'t;,me!1to ã e Im
:;r::-'1sa IT::!.C i.fl71'11 D0c'ie!'{" nÔ-l8. em exe-, ' 

C" c~o C'''n r- l· o'':o ... n '':f''\ .... I ... ?.,!...~ .r;",..d,.,~ com .... " . ,>_' " '- .C c_ J ) "L . J. , ·~L4 . v.~. 

:O. ~. r,r~T' r fi f) E!1 :> I, os atos ex-sedidos 

,~ . ... C:::J ::'1~ ..... ,~ J· e o " -,'0""";";0 f ina-n-•• ~.1.I.J . u . __ to •.. .!.. _"- \. "-~ '- "''-' - ... ~ , ... 

~e:?'D. o ;,.·:L':2t ::O C:J. .J ~Et-:r :1 c Ne Q"ó-
"';r- ~ __ J _ _ • .:_ - ... -:-.-- . ..... ,, ( :~ ..... ..; ,....~ LL~' ·t:'~ P") '1i~ -
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':'R"J€!2c::,r".. ~·m3. D·"lE7'3C~0 innto ao 
rHpartamento de Imprensa ' Nacional. 

Art. 8".0 O material inservivel do De
partamento, constituído de resíduos 
vasilha mes e todo aa uêle aue se tor: 
nar inadap tável [J, su-a utilização nor
m·aI. será \''?::.clid'J rel r m~io de con
corrência Dúb.ic2.. e o ;Jroduto dessa 
venda, apEc3do r:o recondici on amen
to de sua maquin ar ia e :,s~ÍEtência so
cial aos seus servidores, a critério do 
Diretor Geral. 

Art. 9.° A anuisiç2.o de m3.t.erial será 
efetuada mediant e rODcorr:S:1da :-)ú
blica ou prévia c:leta de precos. p elo 
Depart2mento de Imnrensa N8.cional. 
observadas :l S '. 10~~~S adot adas nela 
Departament o Fed~ral de Comnras. 

Art. 10. O r:roC'essarl1ento dos ntos 
relativos R pessofl1 s~rá ~eit o no De
partamento de I~nnrens~ N8CÍonal, 
observ'adas 2S D(;"m aS adotaàas no 
Serviqo :?llbl i r o Civil. 

Art. 11. N~ o se ~n!ka aos ser-'J'cos 
gráficos e sellS ('or::el::>to<o do DenRr
tamento de Imnrenc-?" N::lcio'!18.1 o dis
nosta nos nar'~Q"r?fr,'3 1.0 r 3° r1.0 ar
tiQ"o 1:?2 !'; n Derre~n- iA l 11° 1 . 71~. de 
23 de o~!h'hr(l fie 1 ::;39. e p]íllea t do 
artigo 1.° do Derrot f) n .O 5.062. d'e 27 
de d eze I1"~ br0 d p J ()~q , 

Art.. 12. :C' o Pocer Exerntivo au
torizado a eXDedir os necec:<:ários ato~ 
par:\ ·a "Pqp l'1"",.:;,.,hc?.n rlP~ta Lei. 

Art. 13. Esta L Pj pntY!'l"á em vi'!or 
na data de sua Dub'j cf!"!::io. revogad;>,s 
as d ispos:çõe-s em contrár:o. 

Rio ne .J ~lTI 0 ;-:-O . ~~ r~ o ri°7~mhro ne 
19<18: 1 ').7.° da Independênci~ e 60.0 da 
República. -

Eun:::co G. DunA. 

!'J7-:-o'1 !co 7' ':' f'srt~, ; t~ da CostC1.. . 
Corrêa e C~stro. 



"LEGISLAÇÃO ClT ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

DECRETO-LEI N? 200, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 1967* 

Dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabelece 
diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências. 

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 9?, § 2?, 
do Ato Institucional n? 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

TÍTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 

Art. I? O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República auxiliado pelos 
Ministros de Estado. 

Art. 2? O Presidente da República e os Ministros de Estado exercem as atribuições 
de sua competência constitucional, legal e regulamentar, com o auxílio dos órgãos que 
compõem a administração federal. 

• 
• Este dispositivo repete o art. 76 da Constituição Federal de 1988. 

• Sobre a competência privativa do Presidente da República: art . 84 da Constitui
ção Federal de 1988. 

• Sobre a competência dos Ministros de Estado: arts. 87 e segs. da Constituição 
Federal de 1988. 

Art. 3? Respeitada a competência constitucional do Poder Legislativo estabelecida 
no art. 46, incisos 11 e IV , da Constituição, o Poder Executivo regulará a estruturação, 
as atribuições e o funcionamento dos órgãos da administração federal. 

• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n.o 900, de 29-9-1969. 

• Referência ao texto original da Constituição de 1967. 

• Poder Legislativo: arts. 44 e segs. da Constituição Federal de 1988. 

• Competência privativa do Presidente da República para dispor sobre a organiza
ção e o funcionamento da administração federal, na forma da lei: art. 84, VI, 
da Constituição Federal de 1988. 

Art. 4? A administração federal compreende: 
I - a administração direta, que se constitui dos serviços integrados na estrutura ad

ministrativa da Presidência da República e dos ministérios; 

..... . ..... .... -- ... _---- --_ .. . -_ . .. --- ._.0 •• ' ____ • _ _ • _ _ __ • ______ •••• •• __ _ ~ _ . O" _ .. .. 0 _ 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI " 

DECRETO N? 87.335, DE 28 DE JUNHO DE 1982 

Disp6e sobre autonomia administrati· 
va, financeira e técnica do Departamento de 
Imprensa Nacional, e dá outras provid~n· 
das. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição, 

D E C R E TA: 

Art I? Nos termos do Decreto n? 86.212, de 15 de julho .de 1981, a 
autonomia concedida ao Departamento de Imprensa Nacional - DIN, 
pela Lei n? 592, de 23 de dezembro de 1948, e pelo Decreto -n? 73.610, de 
11 de fevereiro de 1974, reger-se-á também pelas disposições deste De
creto. 

Art. 2? Compete ao DIN a fixação ou reajustamento dos preç'os 
de suas publicações e serviços, vigorando os respectivos atos indepen
dentemente de indicação prévia, aprovação ou homologação de qual
quer outro órgão, excetuado o disposto no § I? 

§ I? O preço dos diários oficiais e o relativo à matéria, que neles 
deva ser publicada sob pagamento, oriunda de órgão ou entidade da 
Administração Federal, bem como de fundação instituída ou mantida 
pela União. 

a) dependerá de prévia aprovação dos órgãos competentes da Se
cretaria de Planejamento da Presidência da República - SEPLAN; 

b) será fixado ou reajustado com antecedência que permita a previ
são no âmbito da Administração Federal, da correspondente despesa 
orçamentária, ou do dispêndio à conta de créditos adicionais, adotados 
valores que compensem, no mínimo, os respectivos custos. 

§ 2? Nenhuma publicação será editada pelo DIN por preço infe
rior ao seu custo, ressalvado o disposto no artigo 5? 

Art. 3? O orçamento próprio do Fundo de Imprensa Nacional -
FUNIN será elaborado com base em dotações específicas e aprovado na 
forma da legislação vigente, segundo classificação adotada no Orça· 
mento Geral da União. 

Art. 4? O DIN funcionará com autonomia técnica que incluirá a 
fixação de critérios e condições para a edição, impressão e distribuição 
das publicações oficiais. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI ti 

Art. 5? No prazo de 90 (noventa) dias, o DIN submeterá à aprova
ção do Ministro da Justiça relação das matérias originadas de reparti
ções do Poder Executivo, Legislativo e do Judiciário a serem publica
das gratuitamente. 

Parágrafo único. A publicação de matéria emanada do Poder Ju
diciário, na forma do artigo 1.216 do Código de Processo Civil, não es
tará sujeita a pagamento. 

Art. 6? O DIN poderá contratar especialistas, de nível médio ou 
superior, e consultores técnicos, nos termos e sob as limitações estabe
lecidas no Decreto n? 86.549, de 6 de novembro de 1981, conforme tabela 
a ser submetida à aprovação do Presidente da República, pelo Ministro 
da Justiça. 

Art. 7? Nos termos do artigo 8?, item 111, da Lei n? 6.946, de 17 de 
setembro de 1981, poderá o DIN, sem prejuízo dos princípios funda
mentais que disciplinam as licitações, adotar regras específicas para o 
caso de determinados materiais, bens e serviços, definidos em portaria 
do Ministro da Justiça. 

• Art. 8? As medidas previstas neste Decreto serão executadas sem 
prejuízo da supervisão ministerial de que trata o Título IV do Decreto
lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 9? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica. 

JOÃO FIGUEIREDO 
lbrahim Abi-Ackel 
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LEI NII 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI " 

8.173, de 30 de janeiro de 1991. 

Dispõe sobre o Plano Plurianual para 
o qüinqüênio 1991/1995 e dá outras 
providências. 

Art. 6 11 
- São recriados temporari amente, no perí odo übran-

g i do por esta Lei, todos os fundos constantes dos Orçamentos da 
União para 1990 e 1991, extintos nos termos do art. 36 do Ato d as 
Di sposições Constitucionais Transitórias, mantidas suas d enominações 
e respectiva legislação em vigor na data de sua extinção. 

§ 1 9 
- Os fundos recriados nos termos deste a rt i go s erão 

extintos ao final do primeiro exercício financeiro subseqüente a pu
bl i cação da Lei Complementar de que trata o art. l q5 , S g Q, da Cc ns
t itui ção Federal, caso não tenham sido r atificados pelo Congresso 
Nacional, através de lei, até o final do sexto mês anterior ao prazo 
de extinção estabelecido neste parágrafo. ' 

" 

§ 2 Q - No prazo de três n:es'es após a publicação da Lei 
Complementar de que trata o art. 165, §, gQ , da Constitui ção Federal, 

o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei 
para tramitação em re~ ime de urgência, definindo: 

I - todos os fundos ~ serem ratificados, bem como as al
terações que se fizerem necessárias em sua legislação, tendo em vis
ta a adequação à Lei Complementar de que trata este artigo; 

11 - todos os fundos que serão extintos nos termos deste 
artigo; 

111 - a destinação do patrimõnio e dos recursos remanes
cen tes dos fundos após sua extinção . 
. . . . . . . . . . .......... _. _--- --_ ... _ ..... ... ...... . . . .... . .............. - . 

.... - .... -- ... . .... . .. .... . ... . ... ... ............... _. _--- .... -_ . ....... _-- ..... - ... . ......... . . . . 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

DECRETO LEGISLATIVO N.o 22, DE 1990 

Ratifica, nos termos do art. 36 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias, o Fundo Especial de Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - Fundaf. 

Art. 1. 0 
- f: ratificado , na forma do disposto no art. 36 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias , o Fundo Especial de Desenvolvi
mento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - Fundaf." gerido 
pelo Departamento da Receita Federal , nos termos do Decreto-Lei n.O 1 .437, 
de 17 de dezembro de 1975. 

Art. 2. 0 
- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Senado Federal, 27 de agosto de 1990. - Senador Alexandre Costa , 
2.0 Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

~ _ . . ... - .... _ . .. - . . _- .. -- _ .... - . .... _ -_ . . - ------_ . _._ . ... . - ... -- . .... . - . . _- .. ---- ..... .. .. . . 



Aprovado o projeto. 
Vai ao Senado Feder al. 
Em 14.1 2 . 95 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO I)E LEI NQ 1.352, DE 1995 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N~ 1.358/95 

Ra t ifica o Fundo de Imprensa Nacional , o Fundo de Pre 

vençao , Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso e 

o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos . 

(ÃS COMISSOES DE DEFESA NACIONAL ; DE DEFESA DO CONSU

MIDOR , MEIO AMBIENTE E MI NORIAS ; DE FINANÇAS E TRIBU

TAÇAO ; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 

5 4) - ART. 2 4, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° Ficam raúficados o Fundo de Imprensa Nacional (RJN1N). criado pe lo 
Decreto n° 73 .610. de 11 de fevereiro de 1974. o Fundo de Prevenção. Recuperação e de Comh:ltc 
às Drogas de Abuso (RJNCAB). criado pela Lei n° 7.560. de 19 de dezembro de 1986. e o Fundo 
de Defesa dos Direitos Difusos (FDD). criado pela Lei n° 7.347. de 24 de julho de 1985. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasflia. 

" LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI " 

República Federativa do Brasil ,.., 

CONSTITUIÇAO 

Do P ROCESSO L EGISL.JTIVO 

S UBSEÇ ÃO 1Il 
. . . .. ... .. _--_. __ . ... -. -...... ---- . . .... ---- .. ... _- ... --- . .. _- ... --.... _- .. ----_ .. _- ...... . 

D~s LEIS 
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Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou comissão da Câmara dos Deputados. do Senado Federal ou do Congresso Nacio
nal. ao Presidente da República. ao Supremo Tribunal Federal. aos Tribunais Superi 
ores. ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos. na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição,~. ---

§ 1.0 São de iniciativa privati\'a do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas: 

11 - disponham sobre: 

a) criação de cargos. funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração: 

b) organização administrativa e judiciária. matéria tributária e orçamentária 
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; , 

c) servidores públicos da União e Territórios. seu regime jurídico. provimento 
de cargos. estabilidade e aposentadoria de civis. reforma e transferência de militares 
para a inatividade: 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União. bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Públi
ca dos Estéldos. do Distrito Federal e dos Territórios: 

e) criação. estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administra
ção pública. 

§ 2.° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por. no mínimo. um por cento do eleitorado 
nacional. distribuído pelo menos por cinco Estados. com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles . 

.. . . . . .. . . .. . . . . . .. . - .. . .. ... ... . . .. _ . . . ... .. .. . . 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 
República . do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na 
Câmara dos Deputados. 

§ I." O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 
projetos de sua iniciativa. 

§ 2.0 Se. no caso do parágrafo aA.!.erior. a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal ni'io se manifestare~ . cada qu~l.~cessi\'amente. em até quarenta e cinco 
dias. sobre a propoSição. sera esta mclUlda na ordem do dia . sobrestando-se a delibe
ração quanto aôs demais assuntos. para que se ultime a votação. 

§ TO A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados 
far-se-á no prazo de dez dias. observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior. 

~ 4.0 Os prazos do § 2.0 não correm nos periodos de recesso do Congresso 
Nacional. nem se aplicam aos projetos de código. 

TiTuw V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUJ('OES DEMOCRÁTICAS 

. . . .. ...... . . . .. .. . . . ..... . . --. . . . .. ... . , .. _ ... ... .. . . . . .. ..... .. .. .. . . . _--- _ . . . _- . . .. . 

CAPiTULO m 

DA SEGtlRA."IÇA P ( TBLlCA 

Art. 144. A segurança pública. dever do Estado. direito e responsabilidade de todos, 
é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio. através dos seguintes órgãos: 



I - polícia federaL 

11 - polícia rodoviária federal ; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis: 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

§ 1.° A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente. estruturado 
em carreira. destina-se a: 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento 
de bens. serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas 
públicas. assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou 
internacional e exija repressão uniforme. segundo se dispuser em lei: 

11 - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
contrabando e o descaminho. sem prejuízo da ação fa zendária e de outros órgãos 
públicos nas respectivas áreas de competência: 

III - exercer as funções de polícia maritima. aérea e de fronteiras ; 

IV - exercer. com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União . 

.. . - . . ... . . . .. ................... . . ........ . .. . . . ..... _- _ .... - ... -._--. -------- .... 

-CONSTITUIÇAO 
. . . .. .. . ... . . ..... . ........ . ...... .. ...... . ......... ... .... . .. . . _- .. 

"'-" ' ... _-_ . . -. -
TÍTULO VI 

DA TRlIII'TA(ÁO F. 00 OH(AMENTO 

. .. .. .... . . .. . . . . .... . .... .. ... . .. . .. . . . .. .... ......... . .. - . . . __ ..... __ . . __ . .. ..... .. . 

CAPillJLO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

;; - -------. . ...... . ... . ... . . . ... ... .. . ...... . . .... .. ... . . .. . ... . ........... __ ... . _-- . . .......... . 

Dos ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estnbclecer:lo: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias: 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1.0 A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá. de forma regionaliza
da. as diretrizes. objetivos e metas da administraçilo pública federal para as despesas 
de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duraçilo 
continuada. 

§ 2.0 A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal. incluindo as despcS<1s de capital para o exercício fi
nanceiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual. disporá sobre 
as alterações na legislaçilo tributária e estabelecerá a política de aplicação das agênci
as financeiras oficiais de fomento. , 

§ 3.° O Poder Executivo publicará. até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4.° Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados 
pelo Congresso Nacional. 

§ 5.° A lei orçamentária anual compreenderá: 

3 



co 
<D .. 
)( .. 
UIt) 

cn 
cn ..... -NO) 

~~ ..... 
~o ..... Z 
~...J 
.31l. 

4 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União. seus fundos. órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e manti
das pelo poder púbIico~ 

11 - o orçamento de investimento das empresas em que a União. direta ou 
indiretamente. detenha a maioria do capital social com direito a voto~. 

IH - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos 
a ela vinculados, da administração direta ou indireta. bem como os fundos e funda
ções instituídos e mantidos pelo poder público. 

§ 6.0 O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regio
nalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções. anistias, re
missões. subsídios c beneficios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7.° Os orçamentos previstos no § 5.°, I e 11, deste artigo, compatibilizados 

com o plano pluriíwual. terão entre suas funçõcs a de redu7.ir desigunldn . inter-
regionaiS. segundo critério populacional. °0

::> . CO . 

~ RO A lei orç:-lI11entária allllal n:lO conterá dispositi\'o estranho fi pre\'isão da 
receit:l e fi fix:lç;10 da despesa . n~o se incluindo na proibição él autorização para aber
tura de créditos suplementares e contrataçào de operaçõcs de crédito. ainda que por 
antecipação de receita. nos termos da lei , 

~ l)0 Cabe fi lei complemellt:u: 

I - dispor sobre o exercício financeiro. a ,,·igência. os pra7.os. a elaboração e a 
orgnni/:lç~o do pl:wo pluri:wual. da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamen
télri:l anuaL 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração 
direta e indireta. bem como condiçõcs para a instituição e funcionamento de fundos . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.... . ......................................................................... . ............. 

DECRETO N.O 73.610 - DE 11 DE 

FEVEREIRO DE 197-1 

C(l72cede autonOmia j111anceira ao 
Departamento de ImPrensa Na
ctonal do Ministério da Justiça . 
O Presidente da RepUl)ii.:R. u.c:;ando 

ca.'l atribuições que ~he confere O 

artigo 81, itens III e V, da Consti
t.uJção, e tendo em visJ".a o :U3p'lS-to 
r.<. artigo 172 e seu § 2°. do :>ecreto
J€t n 9 200, àe 25 de fevere.ro de 1967, 
cnm a nova redação dana pelo De
c"eto-Jei n° 900, de 29 de setembro 
<.!€ i96~, decreta: 

Art. 11 Ao Departamen~ de Im
prensa Nacional, do Mini~tério da. 
..' ustiça , com autonomia administra
T,jva delegada pela Lei n'" :5~2, de 

23 dE.' de7,embro de 1948, é assegurada 
aUvOnomia financeira nos termos do 
art.::go 172, do Decreto-lei ~1° 200, de 
2~ de feverell'o de 19!17, (om a nova 
1 fnação dada pelo · Decreto-lei n" 900. 
àe 2Ç de setembro de 1969. 

Art. 2" Para efeito de <i.utonom1a 
f 'f'8.r.ceira, fica criado no Departa
mento de Imprensa Nacional um fun
do especial de natureza contábil, nos 
tP.rmos do §2° do Artigo 172, ão 
De-creto-lei n° 200, de 25 de fevereiro 
(lE 1967, sob a denominação rte Fund~ 
de Imprensa Nacional (FUNIN) des
tinado a centralizar recurso.!) e finan
CIaI as atividades do órgão, a cujO 
crédito serão levados todos os re
curso.s destinados a atender as suas 
necessidades . 
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Parâgrafo único. SA.o recursos do 
Fundo de Imprensa Nacionai: 

I - dotações consignadas no Orça
mento Geral da União; 

II - transferências de ')u~·ros fun
o áos: , 
• 111 - rendas de operações de na-
• tuteza industrial ou patrimonial; 

IV - recursos provenien ~es de re
cenas diversas; 

V - doações, auxillos e c;lt"ov.ençóes 
0'= entidades públicas ou pnvadas, 
racionais ou estrangeiras; 

Vl - empréstimos de lnst.it,üções 
flJ1!:tnceiras nacionais ou interna
ch.rJais; 

\ : II - saldos da conta do :>e-parta
melito de Imprensa Nacion3.1 \DIN), 
verificados na data da pubEcação 
oeste Decreto; 

\'IIl - quaisquer outros recursos 
atribuídos ao Departamento de Im
l)rel"-Sa NaciOnal, não vin\.!ulados a 
prc-jetos especiais, e quaisq'ler rendas 
~·'entuals que venham a êer arrec&.
oadas. 

Art. 3° Os recursos do Fundo de 
l:mprensa Nacional (FUNtN), ou a 
f',~ destinados, serão reco1hi1os ao 
Banco do Brasil S. A . . em conta 
e::pecial sob o titulo "Fund() de [m-

r'rensa Nacional", à conta e ordem 
de Departamento de Imprei1sa Na
cif'Da! (DIN). 

Art. 49 A proposta ('fçam~ntãria 
co Fundo de Imprensa Nacional 
tl"UNIN), será submetid:i à consi
oelação do Ministério da .. rl\stiça, 
observada a mesma sistemátÍl!J do 
Orçamento Geral da União e a com
petência do órgão Central do Siste
ma de Planejamento. 

Art. 5° O Fundo de l:npr~nsa Na
cional será gerido pelo Diret-or do 
Departamento de rm;.Irensa Nacional, 
que o movimentará juntamente com o 
encarregado do...setor Finanreiro. 

Art. 6.° O Diretor do Departamento 
de Imprensa Nacional expedirá as !us
truçées normativas e regulamentares 
para o bom f:mcionamento do FUNlN. 

Art. 79 Este Decreto ~ntrará em 
vigor na data de sua pu blieação, re
vor,adas as disposições em :::03 eráriO. 

Brasília, 11 de fevereiro de .1.974; 
153.° da Independência e 06.;> da 
República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Alfredo Buzaid 

Antônio Delfim Netto 

João Paulo dos Rezs v ~iZoso 

LEI N? 7.560, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 

Cria o Fundo de Prevenção. Recupera
ção e de Combate às Drogas de Abuso. dis
põe sobre os bens apreendidos e adquiridos 
com produtos de tráfico ilícito de drogas ou 
atividades correlatas. e dá outras provi· 
dências. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o Congresso 
N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I? Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o 
Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso 

s 
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FUNCAB, a ser gerido pelo Conselho Federal de Entorpecentes 
CONFEN . 

. ............................................................................................................................ . ......... . 

. ............................ - ... ......................... ...... ................................... _ ........................................ . 

LEI N? 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 

Disciplina a aç.fo civil pública de res· 
ponsabilidade por danos causados ao meio 
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 
de valor artístico, estético, bistórico, tu· 
rístico e paisagístico (vetado!, e dá outras 
providéncias. 

ull) 

O) 
O) 
~ -NO 
Il) 11) . . • . . • • • • • • • • • " " " •• " " • " ••• " " " " . . . " • . . . .. " . " " " .• " " o " " o o . o " o o " . . " o " . o o " . o " o " o " . o " . o . " o " . o . . o . . . . . 
C"') 

LEI N.o 592 - DE 23 DE DEZEMBRO 
DE 1948 

Transforma a atual Imprensa Nacio
aal em Departamento de Imprensa 
;'lacional. 

o Presidente da República: 

Faço saber Que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: . . 

Art. 1.0 A atual Imprensa Nacional 
passa a denor.linar-se Departamento 
de imprensa N'acional, diretamente 
subo:-cLülacio ao I\'ilnistro - da Justiça 
e Io~egó8ios Interiol'2s, e funcionará 
CO!!l auto~'1omia ~dmini.strativa e ór
gãos propl'ics G2 pessoal, máterial, 
orçam<;nto e comunicações. 

Art. ~.o No Orcamento Geral da 
~f:l::;t;b:ic'3. a renà3. do Dcuartamento 
de' Imprensa Nacio~al continuará a 
constituir Receita da União. e a des
pesa s2!'á atendida por dotações para 
pessoal, material e serviços e encargos. 

!'_rt. 3.0 As dotações 'a que se refere 
{) ai'tigO anterior serão consideradas 
automàticamente registradas pelo Tri
bunal de Contas e distribuídas à Te
sourarin. do Departamento de Im
prerJ.sa Nacional. 

Art. 4.° Promulg-Z>.do o Orcamento 
da R~núb1ica, o Diretor GeraI' do De
partame!1to de Imprensa Nacional 
sub!:lete!'i Do ?DfOV°2.cão do Ministro 
da .;u.sb:~a e Heg-ócios Interiores, até 
15 de .: :;neiro. a discriminação ade-
nu ..... ''''' ';'1 l'r.>c::.,..., o" ... a'o D epa"'''' mento •. ~ L." .... ~ ... -. ~'" ... _._, ... __ '"-',.. .L .. ,- . ' t 

· ... e.,..., .. ··o ("t - S r'- ..... ,...;:."s con""odloa',.,co na ~ .1...:. .. ..:. ,.,..... '" • u ... '" . . " u _ _ '-' ~ 

"o"'""r.'"' '.'l .;,... .., l't; 'TO ~ o ...... _--:..- l . J c._ "'- 0 ~ .... 

~2r2.Q'r?fo único. Enauanto ns.o fôr 
' .... r·~ Y;"..,c.'a '1 d;"'cr;"""lonaca-o rt!ferl'da _;..: _ ',' " "'" .;.... 4. ... , .. .1J,.;' ... _ 

~e'::;T~ ·."'.r~, ~~o. o De~~ortr..me!1to Oê Im-
~T' I ., A 1 

pr~~1sa 1. ?,C'03J.rt DQQer3. no- a em exe-
C"c::o cnnC::loa~o~ . f'),."!r'\~ f').L.! .ci""""do" com ~ •• • " J _.~ '-" _ <.. . L . ~ ::. Co. L 11 •. ~ u. . .~ • 

;). ~. 1~r0V". c2() Ens.l, GS atos expedidos 
· ... ,~!""'!"o~'), ~'"'I. P-i'j ·~f""" . 
.J. . ..... . _ : _ .......... _ : " '-' __ '- ... ~v. 

~.![: .... "!"_Ir _~ _ ': _ _ .. ":,,,, ."",("\ (~ -::._,.; '="I, .L~, ...... _ 
. ~l_· · __ .v_ . ) \',J .: • • :.-, ~ !,-._ , _ .:' .. J. ';1 dis-



~:·:~j~~r ·-;8 6':'2 ~~ ::: r; ?~ ~ ~ . [te Gl1e tr~-
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Art. 7.° O TrilJt~n~ll de Contas es
~Rhe!2c~r'1 ~'ma D"'le'!'3cão junto ao 
Departamento de Imprensa Nacional. 

Art. 8".0 O material iru:ervível do De
partamento, constituído de resíduos, 
vasilhames e toào aauêle aue se tor
nar inadaptável à su-a utilização nor
m'aI. será ve::did·J ror meio de con
corrência T)úb~ic2., e o :JToduto dessa 
venda, aplicado r:o r2c:ondicim1amen
to de sua maquinari2- e ::s~iEtência so
cial aos seus servidores, a critério do 
Diretor Geral. 

Art. 9.° A a:-misic2.o de m~terj'2.1 será 
efetuada medianté CClTICOrr:S:1da pú
blica ou prévia c~leta de precos. pelo 
Depart2mento de Imprensa N8.cional. 
observa.das ;>') :'o-:-rr.::s adotadas p:;lo 
Denartamento Fed~Tal de Comuras. 

Art. 10. O p.rcC'es5amento dos ntos 
relativos ::lo pe:soal s~rá :eito no De
partame"!1to de Imurens2. N8cional. 
observ'ldas ?s no~!"Y)as 3.dotadas no 
ServiGO Pl!bliro Civil. 

Art. 11. N~o ~e ~n!i'?a aos servicos 
gráficos e ~E'Us ('()r!'el?to~ do DelJar
tamento de ImDren."a N~c!on:1.1 o dig
nosto nos par''. qr?fr.~ 1.0 e 3.0 ("10 ar
tigo 122 (1() De('r~"()-'~! :.1.0 1 .713. de 
23 de o~!t1..'h-:,('l rie 1 :::39. e 0.1í"ea f do 
artiQ'o 1.0 co DeC'!,otf) Il .O 5.062, d'e 27 
de deZel1"'br0 de lo~Q. 

Art. 12. E' o Poder Exer.ntivo au
torizado a exuedir C"i necessários ato~ 
par? ·a ~P'!ll'q"Yl,:;~tqc?. () ~e~t2. Lei. 

Art. 13. Esta ::. C'i f'Df!,!> -rã em v1rror 
na data de SU::l t)ub'lcrl~<i o. revog2..d~ 
as dispos:ções em cQntrár:o. 

Rio ne J~m2;:Q , ~1 (o r°7.e~h"'o ne 
194 8: 127.° da Inde!)endênci~ e 60.0 da 
República. . 

Eun:::co G. DrrTIA. 

AdiO'l!CO .~; {' .<if"f" ~t~ da Costa , 
Corrêa e entro. 

DECRETO-LEI N? 200, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 1967* 

Dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabelece 
diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências. 

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 9?, § 2?, 
do Ato Institucional n? 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

TíTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 

Art. I? O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República auxiliado pelos 
Ministros de Estado. 

Art. 2? O Presidente da República e os Ministros de Estado exelcem as atribuições 
de sua competência constitucional, legal e regulamentar, com o auxílio dos órgãos que 
compõem a administração federal. 

--~ _ .-

7 
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• Este dispositivo repete o art. 76 da Constituição Federal de 1988 . 

• Sobre a competência privativa do Presidente da República: art. 84 da Constitui
ção Federal de 1988 . 

• Sobre a competência dos Ministros de Estado: arts. 87 e segs. da Constituição 
Federal de 1988 . 

Art. 3? Respeitada a competência constitucional do Poder Legislativo estabelecida 
no art. 46, incisos 11 e IV, da Constituição, o Poder Executivo regulará a estruturação, 
as atribuições e o funcionamento dos órgãos da administração federal. 

• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n.O 900, de 29-9-1969. 
• Referência ao texlo original da Constituição de 1967. 

• Poder Legislativo: arts. 44 e segs. da Constituição Federal de 1988. 

• Competência privativa do Presidente da República para dispor sobre a organiza
ção e o funcionamento da administração federal, na forma da lei: art. 84, VI, 
da Constituição Federal de 1988. 

Art. 4? A administração federal compreende: 

I - a administração direta, que se constitui dos serviços integrados na estrutura ad
ministrativa da Presidência da República e dos ministérios; 

. .. . .... . . ...... .. .. . . . ....... ..... ...... . .. . . . . .... .. ..... ... . . .. ... . . ..... ..... . ....... . .. . . .. . ........ . . . . . 

..... . .......... .. --- - --.- - ........ .... ... .. - .... . -- ..... ..... .... -- . .. ... ....... 0_ . . . ...... . .. ..... _-- - .. ...... _- ..... _- .. . 

DECRETO N? 87.335, DE 28 DE JUNHO DE 1982 

Dispóe sobre autonomia administràti
va, financeira e técnica do Departamento de 
Imprensa Nacional, e d~ outras providtJn
cias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição, 

D E C R E TA: 

Art I? Nos termos do Decreto n? 86.212, de 15 de julho .de 1981, a 
autonomia concedida ao Departamento de Imprensa Nacional - DIN, 
pela Lei n? 592, de 23 de dezembro de 1948, e pelo Decreto -n? 73.610, de 
11 de fevereiro de 1974, reger-se-á também pelas disposições deste De
creto. 

Art. 2? Compete ao DIN a fixação ou reajustamento dos preços 
de suas publicações e serviços, vigorando os respectivos atos indepen-



dentemente de indicação prevla, aprovação ou homologação de qual
quer outro órgão, excetuado o disposto no § I? 

§ I? O preço dos diários oficiais e o relativo à matéria, que neles 
deva ser publicada sob pagamento, oriunda de órgão ou entidade da 
Administração Federal, bem como de fundação instituída ou mantida 
pela União. 

a) dependerá de prévia aprovação dos órgãos competentes da Se
cretaria de Planejamento da Presidência da República - SEPLAN; 

b) será fixado ou reajustado com antecedência que permita a previ
são no âmbito da Administração Federal, da correspondente despesa 
orçamentária, ou do dispêndio à conta de créditos adicionais, adotados 
valores que compensem, no mínimo, os respectivos custos. 

§ 2? Nenhuma publicação será editada pelo DIN por preço infe
rior ao seu custo. re!'lsalvado o disDosto no artigo 6~ " 

Art. 3? O orçamenw própi~u ào f"uuQO de Imprensa Nacional -
FUNIN será elaborado com base em dotações específicas e aprovado na 
forma da legislação vigente, segundo classificação adotada no Orça· 
mento Geral da União. 

Art. 4? O DIN funcionará com autonomia técnica que incluirá a 
fixação de critérios e condições para a edição, impressão e distribuição 
das publicações oficiais. 

Art. 5? No prazo de 90 (noventa) dias, o DIN submeterá à aprova·' 
ção do Ministro da Justiça relação das m"atérias originadas de reparti· 
ções do Poder Executivo, Legislativo e do Judiciário a serem publica' 
das gratuitamente. 

Parágrafo único. A publicação de matéria emanada do Poder Ju
diciário, na forma do artigo 1.216 do Código de Processo Civil, não es
tará sujeita a pagamento. 

Art. 6? O DIN poderá contratar especialistas, de nível médio ou 
superior, e consultores técnicos, nos termos e sob as limitações estabe
lecidas no Decreto n? 86.549, de 6 de novembro de 1981, conforme tabela 
a ser submetida à aprovação do Presidente da República, pelo Ministro 
da Justiça. 

Art. 7? Nos termos do artigo 8?, item 111, da Lei n? 6.946, de 17 de 
setembro de 1981, poderá o DIN, sem prejuízo dos princípios funda
mentais que disciplinam as licitações, adotar regras específicas para o 
caso de determinados materiais, bens e serviços, definidos em portaria 
do Ministro da Justiça. 

Art. 8? As medidas previstas neste Decreto serão exêcutadas sem 
prejuízo da supervisão ministerial de que trata o Título IV do Decreto
lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 9? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú' 
blica. 

LEI N" 

JOÃO FIGUEIREDO 
lbrahim Abi-Ackel 

8.173, de 30 de janeiro de 1991. 

Dispõe sobre o Plano Plurianual para 
o qüinqüênio 1991/1995 e dá outras 
providências. 

Art. 6" - São recriados temporariamente, no período abran
gido por esta Lei, todos os fundos constantes dos Orçamentos da 

9 
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União para 1950 e 1991 , extintos nos termos do art. 36 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, mantidas suas denominações 
e respectiva legislação em vigor na data de sua extinção. 

§ 1" - Os fundos recriados nos termos deste artigo serao 
extintos ao final do primeiro exercício financeiro subseqüente à pu
blicação da Lei Compleme'ntar de que trata o art. 16.5, § 3 ", da Cons
tituição Federal, caso não tenham sido ratificados pelo Congresso 
Nacional, através de lei, até o tinal do sexto mês anterior ao prazo 
de extinção estabeleci ~o neste parágrafo . . 

§ 2" ' - No prazo de três n:esoes após a publicação da Lei 
Complementar de que trata o art. 165, § .... g. , da Constituição Federal, 

, 

o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei 
para tramitação em re~ime de urgência, definindo: 

I - todos os fundos ~ serem ratificados, bem como as al
terações que se fizerem necessárias em sua legislação, tendo em vis
ta a adequação à Lei Complementar de que trata este artigo; 

11 - todos os fundos que serào extintos nos termos deste 
artigo ; 

-111 - a desti nação do patrimônio e dos recursos remanes-
centes dos fundos após sua extinção . 

.. .... .. .. . . . . ..... ... . . .. .. . . . . ... . .. . ... .. . . .. . ... .. .. . - . 

· . . . . . . . . . . ... . . . . . . ... . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . ... ... . ... . ... . . . -..... ... . . . . . . ... . 

DECRETO LEGISLATIVO N.o 22, DE 1990. 

Ratifica, nos termos do art. 36 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias , o Fundo ESl'ecial de Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FundaI. 

Art. 1.° - t ratificado, na forma do disposto no art. 36 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias , o Fundo Especial de Desenvolvi
mento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - Fundaf, gerido 
pelo Departamento da Receita Federal, nos termos do Decreto-Lei n.o 1.437, 
de 17 de dezembro de 1975. 

Art. 2.° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, 27 de agosto de 1990. - Senador Alexandre Costa, 
2.° Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

· . ... . . .. . . . . .. .. . .. .. - ... . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 
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Mensagemn" 1.358, de 1995 , do Pode r Execut j vo . 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o texto do projeto de lei que "Ratifica o Fundo de Imprensa Nacional. o Fundo de 

Prevenção. Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso e o Fundo de Defesa dos Direitos 
Difusos" . 

/ 
/ 

V 
Brasília. 5 de dezembro de 1995. 
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EXPOSIÇAo DE MOTIVOS N9553/MJ, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submete à elevada conslderacao de "ossa Excelêncl~ 
ane;.:o Proj et c., aE LeI que .. ra t i fica G Fundo de Imprensa Nac lonal 
(FUNIN l , ,:) rundo de Prevençao, Recuperacao e de Combate às ~rogas 
í FUNCABl '" ,_ Fundo de Defes.:'l dos Direitos Difusos (FDD) , ~nStltUlaos 
pelo Decreto n< 73.610, ae 11 de janeiro de 1974, e pelas Leis nOs 
7,560, ue I? de dezembl'o de 1986, e 7.347, de 24 de julho de 1985, 1'es
pectivament,,:. 

2. Integrante da estrutura do Ministério da Justiça, a Im
prensa Nacional, c riada em 1808, tem a seu cargo a publicaçao e divul
gaçao dos atos oficiais e a execução de tr'abalhos gráficos para a .a.dmi
nistraçáo Fública Federal, nos termos do ar:t:. 15 do Decreto n· "761, (ÍC 

19 de fevereir o d,,: 1993, 

3, Outrossim, em virtude das peculiaridades próprIas de U~i~ 
gráfi ca e cas progre ss Iva s responsabilidades que lt": foran\ ac r~~:;id~ 
ao longo cc; tempo, é que se concedeu a esse ó l'gao autonomia admlnls~l,"'
tiva, financeir'a l' técnica (Lei n· ')92, de 28 de dezembro de 1948, ['E
creto -lei nO 200, de 25 de fevereiro de 1967, e Decreto nO 87.335. de 
28 de junho de 1982), 

4. Não obstante, se fe= premente, também, a cr1ação de lJ.!íI 

fundo especial de natureza contábil. destinado a centralizar recursos ~ 
financiar a modernlzaç.:1o do órgào, j a que seu parque gráficC' se e!1CO!:
trava dutado de equipamentos obsoletos, em desuso na maioria das gráfi
cas, Em decolTência àisSG. pelo Decreto nO 73,610, de 11 de jal1ellO ae 
1974, foi criado o Fundo de Imprensa Nacional (FUNINl. 

5, Advind.:'l da receita da indústria editorial e grarlC.:'l. qu~ 
consiste na comerciaii=açào de publicações. assinatul'as, lmpres30s =
obras, a pr'inc ipal f::;nte de arrecadacáo da Imprensa Nacional é :: ':!!1pi~
mentada pela receIta ~inancelra oriunda de aplicações em fundos d~ cu~
to pra=o e no mercadc aberc0. autol~=adas pelo Decreto nO 666, de 1" j ~ 
outubro de 199~, 

::. Com'e::-, ~-"lle:ltõil que. em 1~'?.J. além da totalidade das 
desçesas ~e c~3tEi_ ~ :~p:t~l do ( t ~camen(~~ ~pl·c·:add3 ca~a aauela ~~id~
::e s,=rem c'~3teadcl3 r.;"'-~ ::-Ul'lIlI. ,', Imprensa rI..lcl:::1ai ,1p~esenté:'J um s:,.;pe
rav:: ae P~ 1~.477.6ó ~ .~ ~ 'quator=e mllhoes. ~~atrocentos e seten:a _ 
setE mil. 3elSCentC~ E ~essenta e quatlO leais: . 

tIo [:r:.~e:'l': ,õemeSCl'e deste ;,:1 ,2. FUNEl Ja arl'e::::lj~ ',: 

PS ::::.164. 570 . 00 (Vlr.te ~ dOIS mIlhões. :::ento e sessenta e quatro mIl. 
qUInhentos e setenta ~eais l . previstos no Orçamento Geral da Uniao, cc~ 
os quaIs se pretende e:·:ecutar' . maIs uma ve =. : ,:>das as despesas de C'..!2-

teie e capital. 

8, A previsào de arrecadaça.o pala o exercicio de 1996 e ae 
PS 45.403,~.J4: 00 (quarenta e cinco milhões. quatrocentos e três ~~l ~ 
quatro cent os e quarenta e quatro reaisl, que permitira. além do tota~ 
das despesas.que já v~m sendo habitualmente custeadas, que o Órgào a~
suma sessenta pOl' c enco também das d espesas de pessoal, 

~ Como 2e observa. Q FUNIN tem c2rrespondido prontarnen:~ 

ao l' ltmo incens o de t:'abalho a que está s ubmetida a Imprensa Nacl:'nõi':'. 
o que demonstra a real necessidade de sua existência, por meio da qUã~ 
.'3e to rna p03sivel o atendimento. sempre com redobrado Vlg0l". das !:es' 
ponsabi1idade.s que lhe sao imputadas pela l'ealidade do País, 

lO, Por outro lado, a Constituiça.o Federal de 1988. ciente 
dos males que se originam do consumo de drogas ilícitas, tant,o para 
usu,ü' io, como para a sociedade, considerou inafiançavéis e insucepti .. 
velS de graça ou anistia o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins (aI:t, 5·, XLIII ) . 

11. 

11 
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Por conseguinte. atribuiu a Lei Maior à 
a prevenç40 e a repressao a esse tráfico ilícito (art, 

polícia f!:~o.E~ 
144. IIl. 

1:. .:' FUI-JC.~.2, ::onvem lembra~' . ~nstlt'Jido pe1.:: Lei nO ~ " 
de !? ~o de::embrc de :~b6. tem seus recurS03 destlnados d p~ograffi~~ fi: -
formaçao profissional sobre educaç40. prevençao. tratamento. recuper~ -
çào" 6repress4o . controle e fiscalizaç40 do uso ou tráfico de drog3s :i~ 
abuso. 'Igualmente. custeia programas do educaçjo :écnico-cienc~~ic ~ 
preventiva- 'obre 0 uso de drogas e programas de esclareclment o ao P i l

blico. incluídas campanhas educativas e de açào comunitária. a organ~
zaçbes que desenvolvam atividades específicas de tratamento e recupera
ç40 de usuário~, Desti~3-S!:. ainda. ao reaparelhament o e custei~ :~.:: : 
atividades de f'iscali::açào. controle e l'ep1'ess40 ao uso e tráfico il~, 
cito de drogas ,) produtos controlados. ao pagamento das cotas de part:
cipaçao a que o Brasil esteja obrigado como membro de organlsmos :;'1te:' 
nacionais ou reqipnai s que se dediquem às questõe~ de drogas e. tlna~
ment!:. aos custos de sua própria gestão, 

13 Outl·OSS:~. r:-a ra que de fato o EstaÔf) ::umpra ':..' dev~: :-:=--
preserv~r ci ordem r~bli::3 e a incolumidade das pessod3. de manel: ~ ~[: 
ca :: e plena. ~ que 5!: :orna indispensável a manutençao do Fundo de ~:~, 
'Ienç.:.o. Eecuperaçjo '" de Combace às Drogas de .:'.buso ! FUHCABl. para " 

:::!'..ial :: Ccn::;t~r:'J ~ça : :ec1,=r..:':" .::~ \/(:lr: ': :J. :rJ~~ci:. nCI -':: : ' :. ~-i3, d~3tinou : .: 
~ens de va10r econ6~lc~ ~ ;reend:j:s em ~ ~c: :rên:::~ do tráfico ilíClt : 
de entcrpecente s e droga s ~~i~s para 0 custe:o das ~: lvidades de fisca
::::açao. controle. ~ prevencao de ::r:me de r:áficc jessa substância . 

_~. De'!e-s!: a ç:u :::~' que. j, sir;,:~::ude d : Brasil. no que ,' E 

:'efe1'e ao n.:ll'COt1' áfi:: ,~. países da ;'.mel"lC-l Latina tê]l. em suas estrutu
ras i::ternas. baseado ~~ ,:as doutrlnas ::1tel'naClo::alS. fundos como 
?UNCAB , 

i5. De outra part!:. o Fundo d~ Defesa d~2 Direitos Difusos 
(FDDl. crlado pela Lei n' - .347 . de 2~ de jc:lho de 1985. transformou-s~ 
em instrument o impol"tantisslmo para viablli::ar. no faís. a proteçào ac 
consumidol'. ao mei o ambiente. ao patrimônio histór:"=::J . às pessoas p':l' 
tadoras de deficiência. ao mercado de capltais e à o rdem economica. 

~c, Em especial. :oda a aplicacao da ls: 1e proteçào ao C::1-

2um1ao~ depende da Eiiç:en~e dcao jesse Funde. a~~ ~esmo porque sao ~~
'.'e1'tidas pa1'õ ele ôs multas adrnlnlStratlVôS d1bi:~'adas pelo Conselh'J 
.... drninistrati·:o de Defesa Econômica (CADE) ~ pela .:3ecretaria de Defes:: 
E=onôml ca (SOE). na protecao da ordem eC0:16mlca. 

17. Os recursos que integram o FDD sao provenientes. ainda. 
de condenaçoes judiciais no âmbit o de açóes C1V1S públicas. acordos 
firmado s pelo Ministeri o Público em inquérit o civil e multas adminis
trativas. ) que demonstra que a ele é ínsita a aç40 do Ministério Pú
blico na forma do a1·tigo 129 da Constituiçclo Fedel'al. inclusive porque 
é a conseqüência prática de t odas as açbes civis promovidas pelas Pr0-
curadorias da República ~ pelas F'rocuradorlas Estaduais . • 

18. ,:.. e:·:tinçb o desse fu ndo . pois. lmpediLa. por V1a indil":
ta. que condena coes em acó!:2 c ivis públicas por i::fl"acao a interes3e ~ 
... ; .. fu- c" C"l C''''l'Otl''O-== "-t ... · .. .--~ , .... en c '· .. '::Cll " ~l ,o..:Qrl·'a .... :;o - ~; q'le _.- "::-. . ....... ~..... • ... _ .... .. __ .............. _"t ........ __ '_ . \,.0.1 .. . __ ........... ..:.1 ..... . .;:.1 I. d ....... _ •• 

!:'es cie'.'idc2 n,=m à3 ":ir:imu.::i n~m dO ~stado pertencen: . ::,1 "'~'= l'dade, -= '::~~ 
~nstrumentç de viab ili::açao de todos os modernos d:spositi vos da Ca r t~ 
Política brasil!:ir.:.. voltados para a protecau dos d l:eltos difusos. 

19. ,) artigo 36 do Ato das D1Sposlçoes ~cnstiruc ionai 3 Tl"an
sitórias. entretanto. prescreveu o pra=o de dois anos. a contar da P10-
mulgaçào da Constituiç40. pa1'a a extinçao d~ fund'c's federais exist!:J'J
teso nao ratificados ~elG Congres so Nac:..onal até = 1~ o~tubr0 de l~~' , 
dentre c's quais o FUNIN. o FUNCAB e o FDD. e:·:cerua,io3 0 S lesultantes .' !-" 
isençOes fiscais que passassem a integrar o patrimônio privado ~ os quP 
interessassem à defesa nacional. 

:::0. 
1991. em seu 

Expll'ado ess~ pl'd :: :J. a Lel::' 8 .l7~. ::e 
al'tiqo G-. ~ ' ecrlOU talS ['Jnaos. ace " 

31:' àe Janell" ') 
cie dezembro 

1995. epoc~ em que 2~~a0 ~:~C:~(03 automat::~~ent6 . 

. :".331:::. ~3r.j:-:S_' -=:1: ··:.)S .::-:: '~~C ': :': =' =: :- ;:ra:::i a ss~n~~ ê:-:. 
pela ~el n~ h .1- 3 . de !??l . ~3:-se lmpel!~3 ~ ~ 301::::acao de urqênc:~ 

• 



para ~ 6; ! ~=1~;~_ 

:errr~s jc ~~: . ~ ~. 

eXlstêncl êl ::j FUI·:!,:. 

.-
-' 

Na::: ::na 1 . :10~ 
a çreserv.J.l" 

::- VI Te::..?, ": Fl:C· . 

? e 5 p S 1 r: :.: :3 .;.,. :ne n r:. -:: I 

I NELSON A. JOBIM 
Mlniztro de Estado é a JUSt : ç~ 

ANEXO A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTERIO DA JUSTIÇA 
N' 553 DE 3 O / 11 / 95 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

I=IS :unoG :: :-~Cl" :. acio3 pelo a rt . . :: & C.J Le I ::'" 8 . 173 , d e 3 1: ~ .::? 
-:I ne!.: ,,: 0 -: _:.?.!.., e:,:c:':lgu :.:' - ::: e- ao E:"1 ~l c1'-:: cie =embr o de 1995 , ."'; ~:; 

tle (~:; qual ~ E="un::i o ::e Inprens a. ::.J.c l 'Jnal ( FUNI N1 , o Funae ~ .... ~ 
fl'evencac , ::ecupel"aç.J.o e de C>:)mbatf:? ; i:.' t'ogas de F.buso l FUNC.~3 · -; 
o Funao de C~fesJ do s Dlrei cos Di f us03 IFDD I . 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 
proposta: 

I Rat:ficar c FUNIN . o FUNCAB e o FDD. I ____________ ,1 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

I 
4. Custos: 

I 
5. Razões que justificam a urgência: 

,~, FUITIIi, õ"·JI-lC,'I.ô e J FDD '"~:tH::;:u::"-3 e- tl() . 

[:-:; 1" : 2 rca. do 6:-:-. , -5 Q ::a LEi n<;.> 8 .17 2 , 8e )0 cie 
em 3 ~ de de zemo:"J do cc rrence a no. 

automa t icamence. 
~anelro de 1991. 

13 
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6. Impacto sobre o mei o ambiente: 

I I 
7. Sintese do parecer do órgão juridico: 

I ~ ___________________ ! 
[I E~'UT ~qos CAt1ARr-. CiO S 

PROC:::SSO 
DATA 
ASSUI\!TO 

:'95/134018 ( V. 1) 
07.1: . 1995 16 : 1~:53 

MENSAGEM PRESIDGICIAL 
PRESIDENCIA D/REPUBLICA 

PR !:'./1 EIQ A --
INTERESSADO: 
PROCEDENCIA: CASA CIVIL D/PRESIDENCIA 
ORGAO SEC /1 SEcr1 

Aviso n° 2.524 . SUPARlC. Civil. 

Em 5 de dezembro de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa .Secretaria Mensagem do Excelentfssimo Senhor Presidente da 

República relativa a proje to de lei que "Ratifica o Fundo de Imprensa Nacional. o Fundo de 

Prevenção. Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso e o Fundo de Defesa dos Direitos 

Difusos". 

~RIMEIRA SECRET.t..RIA 

L:mO~ / AJ../" 

Atenciosamente. 

c (- -----... c.-~ '...., 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILlA-DF. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



, 

• 

PROJETO DE LEI N° 1.352, DE 1995 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 1.352, DE 1995, 
QUE RATIFICA O FUNDO DE IMPRENSA NACIONAL, O FUNDO DE PREVENÇÃO, 
RECUPERAÇÃO E DE COMBATE ÀS DROGAS DE ABUSO E O FUNDO DE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE DEFESA 
NACIONAL; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE DEFESA 
NACIONAL, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .... A . .. J!lT.~ . l1:\; ...... f.A .. ~./.1 . j)[ 

Srl 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE DEFESA DO 

g~~~=O.~ ... ftl~t ~=T~ .. ~. MIN~RIAS, ~~/.~~~~.' .5.~~~v.A~~ 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ··F / .'LI,x ········M[v..l):OA/r!l-

~ 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 

~ - ., ........ ~ .. !)kifj)4 .... · ( · · -D.I. ·~ · ,r.fQ .. ·· IJ#L/j·00 O 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



EM VOTAÇÃO O PROJETO. ,..--. \j(l~l~( 
AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 



• 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nos temos do artigo 155, do Regimento Interno, requeremos urgência para 
discussão e votação do Projeto de Lei nO 1.352, de 1995, do Poder Executivo, que 
"ratifica o Fundo de Imprensa Nacional, o Fundo de Prevenção, Recuperação e de 
Combate às Dogas de Abuso e o Fundo de Defesa dos Direitos ~ 

Sala das Se 

Dep. 
Líder do Governo 

< 

,/ 

\ 

t! (. ~ Ppg 

-1 

) ~-' P;/lw6 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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PROJETO DE LEI 'Vl S j ·3 :5 :2 / Cf 5' 

Ratifica o Fundo de Imprensa Nacional. o 
Fundo de Prevenção. Recuperação e de 
Combate à<; Drogas de Abuso e o Fundo de 
Defesa dos Direitos Difusos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Ficam ratificados o Fundo de Imprensa Nacional (FUNIN). criado pelo 
Decreto n° 73.610. de 11 de fevereiro de 1974. o Fundo de Prevenção. Recuperação e de Comhate 
às Drogas de Abuso (FUNCAB). criado pela Lei n° 7.560. de 19 de dezembro de 1986. e o Fundo 
de Defesa dos Direitos Difusos (FDD), criado pela Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

BrasIlia . 
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Aviso n° 2 .524 - SUPARlC. Civil. 

Em 5 de dezembro de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Ratifica o Fundo de Imprensa Nacional. o Fundo de 

Prevenção. Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso e o Fundo de Defesa dos Direitos 

Difusos" . 

Atenciosamente, 

t .'- '\.-' t -- ..... -- --- -----
CLOVIS DE BARROS CARV ALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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PL 

Mensagem n° 1. 358 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o texto do projeto de lei que "Ratifica o Fundo de Imprensa Nacional, o Fundo de 

Preven -o Recu era ão e de Combate às Drogas de Abuso e o Fundo de Defesa dos Direitos 

Difusos", --

,-' 
/ 

/ 
--'~-\ . 

Brasília. de dezembro de 1995. 
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EM N~ /MJ Brasílía, 30de ;JoV .. tJÁA",k de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República , 

Sut:::-.et o à elevada c ons ideraçãc) d e '.'o s Só E;<: ce.1 én c 1-., 

Cll1e;,: ,) pro-ier: c) de ~ei que "ratifica o Fundo de Imprensa llacl o nc:~ 
, 

(FUNIN), a ~IJndo de Prevenção , Recupe ração e de Combate as Drogas 
( FUN~AB) ~ ~ Funde de Defesa dos Direitos Difusos (FDD) , .1nstituido~ 
pel o De(~ le~ 0 rl~ - 3 . 6 1 0 , a e 11 de janeiro de 1974, c pelas Lei s rl~ . 

7.560 , de 1::: de de =embl-o de 1986 , e 7.347, de 24 de julho de 1985 , I' e s~ 

pectivamente . 

2. Integrante da estrutura do Mini stério oa Justica , J Im 
prensa Naci onal , :~iada em 1808, tem a seu cargo a publicação e divul 
gaç~o dOH at o s a Liciais e a execuçbo de trabalhos gráficos para a Admi 
nistraç~o r'~blica ~ederal , nos termo s do art . 15 do Decret o ~~ 
19 d e fever~il o d e 1 993 . 

'I .- , 

I l~ J. I 
- , . ~ . " 

:3 . ' _l ucrO~;Slm , em virtude das pecul i ar i dades própriê s CP un i-l 
gráti c c1 P c .:::.=; ;:)l' o r:::.-e':; Slva ~~ lesponsabilidaàe .'3 qu~ lhe ;:: o ra:11 :, -:::"- ':'j 'i:'::~ ;. 
ao longo c:: ~ empG , ~ qu e s e concede u r i esse ó rgàu a u t OnOmIa ddmlll :. ·~ l .; 
t iv iJ. , financeira 'e:: t écnica (Lei n~ ')92, de 2 8 de de=embr o a::. 1 9 4 (3 , C'E:
c ret o -lei n Q 2 00 , de 25 de fevereiro de 1967, e DeCret 8 n Q A7 . 33 c , ( l U 

2 8 d e ~I u n h "J Ct e 1 9 8 ~ : . 

4 . N~o obstante , s e fe= p reme nt s , também , a criação d e Uf" 

fund o especial de nature za con t ábil, destinado a centralizar re c ur sos ~ 
financiar a modelrú=aç,] !) do ó rgao , j á que ~3P.U porqu e gráficc' :O'c? e nc:.=) ,! 
trava dotado de e quipamentos o bs o letos, em desus o na mai o ri a da ~ qrd f l 
cas o Em decolTêncla àisso , pelo ueCI'et o n'"' 73 . 61 0 , de 1 1 de l 3ne ll C (1-

1974, f o i c riado o Fundo de Imprensa Nacional (FUNIN ) . 

5 . Advinda da receit a da ind0stri a edit o rial e gr3 rl c:a , 011 ' -

c on s i s t e na c omere ial i =açao de plJbl i cações , as s ina t uras, lmpre s S U ,o 

obra s , a principal fonte de arrecddac~o da Imprensa Nacional 0 ~C~~ L ~
mentada pe~.::: ~~ c el:J financeira c riunda de apli c aç oe s e~ fllndo~ -Ie ~ .~! 
to p1'a= o e n 0 me rc3 do abert G, auc c li=adas pel o Decreto n g 660, d e ~, -1-

outubr o à '2 1 99 : . 
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'C 553 

(~on'!e!l1 ,3ôlie:,-= ê~ l que, em 1:: ::~, c:u er:-,::Ia totalidad-:: :Jêl _ 
r 
C . 

de :=:'ê::r em 
de:. c ustei u ~ cap it ~,~ ju Ol<;ament 1 '~,r=: l:Yiêldâ :~ 9ara aquele:: UrllS:'

::: I,; ,'O:i'ê::ada .3 D'~~~ ?Ul:~::, ,c, Impr en:~a i:ac.:..=mal ~'.;: resent clJ ', :m SUf,>-=--
r á ''- .:.. -=- à e W~ 1 ~ . 4 j 7 . b ó --1 , ,~ I' ::-~ d a e o r = e m 1 1 h o ;::;:::, =! u a t r _ ::: e n tOS e s e t e n :: a. -
S P~~ TIl l' 1, -- l~~ent- ~ ,- ~QcsCr-a p quatl-n le-1-' ___ ~ :::;;:c .::; L-J CO ~ ~ ___ ~::; __ .. 1 ...... - __ - ,-,,_Cl CJ . 

[,Jo "~- l'r-lw 'l -r' 'wme" rl'e:. r!w~ t - -." .~,'_!, :'-;1[\JI11 l,cl !.:_" ..... I I __ ..... ...... .:, ...... , :-J L- __ ,_ L . ...-::J _ ~ .. _ J 1 j _ '-' 

PS : = . lb4 . 570 , 00 (v int e e d o .:..s milhóe s , cent ,] 'ê:: seS3=nta e quatr o ml~, 

qu.:..~hentos e setenta rea1s) , oreviseos n o Ci rcament (' ~eral da Uni~o, cem 
os quals se preterlde e xecuta:, ma1S uma ve= , :odas ~3 despesas je '~_., C 

te.:..:=- w capita l. 

, , ' 

8 . A previs~o de arrecadaçao pa r a 0 e xeI ClC1 0 de 1996 e de 
D (' ' C; 4'''' >,1 4 n~ , "Ih' ' t ~ " ~ •• ' ~ _ . U~ . ~~ , JU (quarenta e Clnco m1 oe5, Guat r ocerlt OS e res ml ~ 

quat:ocentos e quarenta 'ê:: quatro reais ) , que perm1tlrá , a lém 90 tC,tê,_ 
das de spesas que Já vêm sendo habitualmente c~ steadas , que o Orgao a~

suma s essenta p o r cent o tamb~~ das despesas de pessoa i . 

"omel c',=, n 'o~ Pl'" 'O' ',') FUI TI" T t wn' ~ r r l-e' " r- - na' l' ,..; P r o n r ' ·11''- ' .-\.. , :; __ J , :;~ _, c:.l , _ 1'" _1" .• J "'~~',; --,'~) , l ~d, ,; ., . ,. 

êl= :"limO 1ntensu de trabalhe a que escá ~ :i ubmetida (', Imprensa tTa cicmc, ":', 
I:" '~iue demon::; trêl a real necessidade de sua e:-:i.scênci c" por mei o da GUêt_ 

,.,- - ~l' n -' ro"",,' · ·cl c' =>tpnd'l'm<=>n - Cl remPI'P c,--rn ,-rdo bl''''--<o 'I/"lgO l' , a-a " 1 ~:' .~ c:: _ ,-I ! U L_I ' ~:1 ..... ) ...L \' "-- I Ü ~ ____ _ l- ' I .,,:) __ ___ 0 1 ~ \ .J.... o:::; c... ~( , - ~ ~ - '-

p(J~::;:tl)ili dade s que lhe são imputadas pela r:::a2.idade ~: o Pais . 

1 0 . Por oucro lado , a Constituiçào Federal de 1988, Clenc-
d os mede::; que se o rig1nam d o consumo de drogas ilíc:tas , tanto para 
usuarlO , como para a soc iedade , cons idero u inafiançavéis e insucepti 
ve1S d e gra ça Oll an i stia o c ráfico ilícit o de entorpecentes e ar o qa s 
afiw-i (a rt.. 5~' , XLIII ) . 

l ~ . Por conseguinee, atribuiu a Lel Mai o:. a 
a D l __ e '/ e n ç a o p C! r e p r e s s a o ci e s s e t r á f i c o i 1 í c i t o (a :: __ :. . 

p o 1 i c i a t ej "::' 1 ê: . 

144 , 11 ) . 

1 " 1,J FUNCjI.E , 1 pmb l ' '" " ....... __ -' vl~1 
~ '1 c ;- ~ C 1 1 l' d' ,- ~ Q 1', T w i 
~ _ _.1 _ ~ ....J. ,_ ..... _ . ~ __ ...... ___ , .L..J ___ ~ 

n 1,. ' 
. " 

f o rmaçà o prof i ss i o nal sobre educaç~o , prevenca u , C r a ::: ament o , recupplê, 
çac, repress~o , contr-ole e f.:..scali=açao do uso o u tráfico de o5r og3 ,:1:1' 
abu~:::~) . Igualmente, cus telô programa s de 'ê:: duc.::tcck. :.r;c IHc u-cier:t::. r: :.' 
pre·.'e::ntiva sobre (J u ::--;o c."::' d:::.-ogas e prcgrama ~:; de e::~,c'::'~lreclment J":::' i-'i' 
blico , incluídas c ampanhas edu cativas e de acào comun1tá l ' ia , a Ol'C:wn.:.. 
=acoes que desenvolvam at ividades específicas de tra :ament o e recupel~
çao d~ usuários . Destina-se , a1 nda , a o reapa.relllamen:.o c c ust ~ ~ ~ :;.': 
at:, '; idades de fiscali=aça o , c ontrole e r ep re ssao ao uso e tráfi c: l~:' 
c i: o de drogas e produtos controlados , ao pagament o das co tas de Dare:. 
c ipacao a que o Brêlsil esteJa obrigado corno membro d e:: o rga nlsmos :.nc e:::. 
na clonai,s ou regi o nai ::ó que se dediquem a::; quecc 6es:::e drogas e , = ln.~_ 
men::~, 

1 ') 

cus e os de '--" \.la 
, , 

pr'(-'~l'l" oerca ' _ -" l.-" L-t -, ,:; C . 

()u tr os:-3 ún, parc: que de fat o o 
'" o l 'dem públicc'l ,~~~ incolumidacle 

:::umpra 
(,'1'::; ma n e 1 1', 

,', - - -" r 1 <=>[1 ' I,,---"l..t~ 1--' '- ~ __ J , -= Clllc se 
venCaU , Recuperacao ~ 

corne: l:ld1Spens á "Je l a manutenc.:::--:., C1::' Funci '.J (i,=: 

de Combôte às Drogôs de Abus o FUNCAB), para 

" , . 
--, [ ~ 

,,'1:::' ~ - ~ -



• 

• 

F l,c 
, 

, ' . 553 

" , l::-~':, qual 
ben.3 

, . 
t ":[~'r =1 ':_ \ - ,~t -l- :. 2-- -::: .:: () :--1 (i Il\ l C r-, r' 

,- , "'-' ...:. C t ....L , __ 
~ ..., - . ~ t
....... ....... - '-o ........ ,_ 

l l= aça:. 

I ' --,-'00 

letere 
ras lnternas, 
1:'Ul Te ':l ~ L ~ i . D , 

o drog~s a fi ~3 pa r a Q c ~l steio das 
"" pl'O"pn (~ ar ,." ~ l-' mp '--;0 t- , o'; f ~ (- .. -] __ ...."..... ,.... ~_) ',--- I. '-- ,_ ....... .. ..- ,- { ._ _ ...... lA __ ... '--

pêllse:êi 
::-lU<-c: , ,) s ir:u':"icude 

de': .:'jné l-ica Lêt ina t e :-c I 

:::J 1- a - ; 1 ~-~j -::.:, ...L I _. ~ 

em ,:3 ua .:; 
baseado::.: 'nto"n~rl í'n )l-' ['l ' nO' C',,", _ ~ ' ..... .J... Cl,,-- -...J 1. J. L- '~ I ~ 

- ~-. ---. -__ :::;· ...... c ~ -

es cl".":'c u-

15 . De 8 utra parte, ~ Fundo ele Defe so G~S Di r e itos Difus o:; 
(FDD ) , C:::-laso pela Lei n" 7 . 34'7, de ::;-1 de ju lho de 1985 , cransformo',I-::;c 

em lnstrumenC 'J impol'tantíssimo pa r a ',' iablli =-Jr , :lO taís , , I p:::.-o-::eç ,3~:l' 
consumidcL ':: 0 melO ambiente , óo pa':'.:::'lmôni o histÓ:::-l::: ::: , a e.: pessoas ;:::~ l. 
tado r as de de flclência , ao mercado de capital s e à ~ ~dem economlca . 

16 2m espec ial , - oda a açllcaeao da 
,"lml ,c'l",- _' --' - r-'- 'l-<" n-l o': l' c; onr- ' - ' - '--;O~C-P ;:- u n,---l · "t-.~ ~--rr\í" ~n rCI "- '1 l _ . . t:::.-:: . '_ i>:::: . 1. (:. _ L ..L ........... ... ...... ":::: cJt...,...d t.......- \ .... l _O.-:'"_ L .... A '0 , ",-", _ t:: __ .-::.~ -...I' !_: ___ ,-:: ...,:-:C 

"/eltl Clc::':3 DcE~t ele c,,-3 multas adminis c rêtclva s cll b i:~adêt s pel e. '~cms'c::':'!: , 

i'.dminislrat: ::"''-0 de [lefesa Econômica (CADE ) e pela Secretaria de L1::-::::e::: ': 
Econ6rnl .. ::(-1 ""E ' '. :: - ' i I na proteçjo da 0 1'dem econômi ca . 

17 . ei S recurso s que integ r am o FDD sao prO\'enlen te s , ainda, 
de condenaçoes judic i ais no âmbito de açóes ClVlS pGblica s , acordos 
firmados p~iu Mini s té r i o pGbl i co ~m lnquérlt o Cl Vll c multa s admlnl~ 
t rativas , CJue d~monstra que êt ele ç, ínsita a a ça o d o l''1lnistéri o !=,,'1 -
blico na fc; rma do a rtigo 1::29 da \..~onstitu i çJ.o Fedeuü , inclusi'.'e po rqu ~ 
é êt conseqüênci a prática de todas as açoes civis promovidas Dela~ ~ : C' 
c uradcn l cl ,' _: _'1 ?,epÚr)l l CL1 c pf.:ló.:: FT OC Ul'Jc:1 UllaS E ::;t~\:juJi:::~ , 

18 , 
ta , 

~ e x tlDca o dess~ [undo , pOl S , 
au~ cc' nder1JCÓeS em acoes ClV::"3 públi cas 

" , lmpeolró , pcr '!la ~nall'~ -

pOl l~!racê\ o a :~Cel':::~3 e, 
c 'i l' .;:" ê' (", ,... L __ J..~ . - , " 

" , - c , ' 1'1 0 ,- , .... l '-

l.es =i<:: ','lj .,:' ,-:<::,n ~I ::--; ',-.ltin,cI ,:; r1'--O:!.l Ll~! :::: : ~ têldu [lt:: lt ':?ncen , :: _'[ " ':ldao:.:: , -
:nscrument = de "iabili=açao de codos os modernos d:SPO~ l:lVO~ da ~~ r
Polí :l ca bra.:;i~eira, voltado ~ para a protecoo dos riil'QIC O ,~ difusos , 

O) l ' t l' q ) --i - :. r (-, l' ,0, ~ r1 l',--, D O c~ , r-' r, Q - q " t ; t' -- , - l' '--, " " ' C l ~ _ (.J _) Q c.. l \.J ~ .. _ J \.. I...A. O Lo. 0_ ........ .J.. Y \J '_o , "I '_ __ 1 ... ,_ ...L '_ • ',-- '-' 1 "" '-....' -'-19 . ~ . -:.-: 1 , .J.. _ _ ~. , 

~ lt ":" l' l =>C' ,::,nt"o'd'nt '----. r-l'p "" rl-,::,"eU ,o, ~l'a-O ,Je dO l' c ' "n" - ,0: :':l')n( ,~ l- ---;,7, ~' ( -.::> U LA. ---.J , .~ A • _ _ _ ..J I 1:-" '- .::> __ _ ~ \........tJ ~ '- t _ .... ') Cl 1 ~ .~ I '-'" _ ....... '- l ;....A. t...- - '--

mulgacao da Constituiç~o , para a e ): tinçao d~ fu r1dc~ [~ae ral 3 
t e S , na (] l.' .:-. t i.:: 2. c a dos p e 1 u C o n g 1 e s s () I J a c l o n a 1 '::1 r:- e - j ~ c: t' u b ;:" -, r: ~ , , , 
deIlCl.-e (,~~ rfl:ais o FUNIN , J ~UIJC:-"'P, e o FD[" -= :·: c .=-::r:-ual1 ~':::.; _', l. e sult::anr:-'-::.:::
lsençoes fi.scais que passassem ó lntegrar o patrim6r1i o prlvado G 0~ q'!
lnteressassem ~ defesa nacional . 

~, , , , 
'-' 1..' • 

.... I 

peLl L":: l " . , , J , de 

'-~ 4, .... . ., n'" r'. '. 
_ .~ l ........... lL _, .... , 

l a ç, ' 
." ...... I 

>-< l'~-:: 
.I . I.> 

, , 

[1Jno c<:~ , a t .:: ':1 e ele = e ITIC' 1. _ 

o, c' om ~ t ; c , :'mon t c-c.. II , d ~ ',_ c , _ _ . 

.. - - . ,"'''''' 
~ C l . . ) ,-, ~ 

- .... -- ~-

'':l ~~..:; ~ . l ",:,t ~ .: ~ 

" 1" -, ~ - "C -, l' a' ç. 11 r r · ê '1 ,-' , .....) J ~ __ _ '--_ U LA -.J _ ~. .....A _ _ -.- ~ '-
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ANEXO A EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
N 2 5 53 DE 3 O / 11 / 95 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

1_':0; t:undo~:; rc::c::"lad02 pel o are . t"; ';: 03 ~ei n" 8 . 173 , d,,: 3 1 
-

n.:::> , -
l' "J nPl' 1 n ci o_- la, c, , i , CO-'·-t l' nCT'J~ "- '-- e- oi' 0m '" O'!2 rio -c>m'bl'l) do lo or 1<=:',-, ~ _ _ _ _ .. , _ .L _,~ '-, u ,_ . _ ~ , _ ' , __ _ ., _ - _ ~ __ :) , -

tI c:: 0 ,--; qu- i .':; fundo de J:;;lprensa l'l3CÚ.JÍJé:d ( f UllHJ) , o funde 
]=- 1 evençà o , Eecupe r aç o o c de Comba e e 21 Droga:..:; de ;:.b u so ( FUNC:"B I 

o fundo de Deres.:: cios Di reit os Difu30::; ( fDD ) . 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 
proposta: 

Ratificar o tU~IN , ü fUNCAB e o fDD . 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

4 . Custos: 

l 
I 
t 
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5. Razões que justificam a urgência: 

f ' l -
~ -

rU::=!'J, 
f c rC -:l d o 

FUNCA6 e o F~D extinguir~se~j0 , 

Etl.- t . !) Q ja Lei r." 8 . 172, de >~I de 
Frn J 1 ri o rio-orno' l -O ~,...J ... ~ .... ( ............. "- do c o rrence ano . 

6. Impacto sobre o me10 ambiente: 

7. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

clutornatic3rne:1-: : , 
~ .- - . lanelro ae ~'::-:~, 



.. 

• 

MINISTERIO DA JUSTICA 
SECRETARIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 
DEPARTAMENTO DE ESTUDOS E ACOMPANHAMENTO LEGISLATIVO 

PARECER N! 1<5/95 

PROCESSO ~J/SAL N! 393/95 

ASSUNTO: AnteprOjEto de lel A 
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POf ~obrE ~ (rlaC~Q do Fundo 
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, . , 
c1f'st lnados atendf'r as suas ( a r t • caput). 

l, • 
Converr. lerr,brar quE' o art. 36 do Ato das 

nlSPO~lcões ConstltuclonalS TranSltorlas pr€'celtuou qUE' os fundos 
p~)ctpnlf'~ r, a Cõtd da prornulcac~o de, Constltulcão fedE'rôl,E'><cetuõ -
dos os resultantps dp -lspncops quP passassern a 

naClonal, 

-r . r ~ r a 7 o C f C C 1 'o õ ri os, (O 'I t õ d C ~ C Co P r C r. u 1 ç Õ C Õ c' d d C a r t a f= ú 1 1 t 1 e Õ • 

, -. ' ( r-_ e. . - <C. C _ ê r . f [ E' ';: S a r 1 e, -C C ... 
0<;; - ( - r . ~ S c-, , c: c: , 

• C O C' S C f : ç C; (', t f' r. d C, ~ O f C t .' E C C S S E ~ ~ ; "t f' S f u n C C> ';: : 

I u"CC hC· t at \/ú Cd Cárr.õfõ d:'~ tE'":: ~~ õCCS 

cre. Of' r) se a 11 LÕC õ e, < FUt.;LJAr ); 

~ u r , d C' E s p e e 1 õ 1 G ( I S p r i Õ d e, r E' d E' r Õ 1 ; 

U 'I C C' C p n t f C C, r õ 1 1 (C, C e, S p r , e, ::: C 

Cr 1 r . ~ C ... fT c : 1 r -_ o f 
de 

u". r ~ c F L I E S f r \. C J \. ~ rr F ri t C C C (r ~ : ... - t= r :. : ~ ~ C ~ . Õ 

. -- r r 
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cao da Constltul(~O rpdpral E', portanto, E'xtlntos os fun 
. 

r i Õ Ú 

ratlflcados, o LEl 8.173, 1991 , qUE' 

sobrE' O Plano Plurlanual . 
para o qUlnqUE'nlO de 1991/1995, rpcrlou, 

E? 1 a , todos os funDOS 

( O n S t d n t p s O O S O r C a Ir, P ri tos dê U r i 1 ~ O P a r õ 1 99 e E' 1 991, p x t 1 ri tos 

terrros do art. 36 do ~to Oas D1SPOS1c6es ConstItucIonaIS TranSIt6-

r i C: C õ t õ S..J ê E x t 1 n ( a c' (a r t. t!). E r I t r e t a r i t c' , t-' S t a bEl E' ( e u E' S S E r (" '; r C 

" (...rt .. c..~ ................................................................ .. 

l L' ~ 1 u '- , C c' ~ r E C r , Cl G C, S r . :: ~ -CES:E êrt;SC ~frao E~tlrt\oe;; ÕC ., ) r , c ~ C: 
çr ~r.f :r[. t>-FTC lC lO f ) r, õ r, ( f 1 r ( . 
ê ~~~l~(acac' ~~ LE1 C Ú rr.;:: 1 f n, E" r , t ar C f 

Co r t .. 1 éS, oa -(ôSO r , a o S lCO êcee;; 
Ç' E ; C [C r , ~ r E S S C, 

a:r C i)r,a J do 

t.; a ( 1 C' r i a 1, a t ~ a v E' e;; C f I E I , 

SExt o rroÊ's ant er lor ÕC ~ rõ-
E'stabE1E'Cldc nestE ~arõ -

-c: C G E E ~ t 1 r i C a [ 
~ra~[. 

-~ ê~ ~O prazo dE? trE'S mE'SE'S a~os 
~U~JI(õC~C dê LEI Complementar dE 
treta C, art. 165, ~ 9~, Ca ConstItuI 
r E c' f ,.. a : [' F o O E r [x E C u t I V C f' ro C õ r j n~ , õ r C-
~ (1 r , S r f e;; S C t, a c 1 C' r õ] p r ú J E t [ C E I E 

a 

-~ lo C _ 

-
! rarltêcao en rf~JmE df urgEroClõ, C E ; 
r . l r C C : 

• C, C C, C;; [S f u r i C c" a S f r E r rct:'; c - _ _ c 

c - '- ::. cr-:. õ :' cl t Ec ,.- a c C' f C;; : 
r f I f S f • 

f r -c: c c õ L~ f(.võCo,- c L t Ler; f- ; c 

J • J L,; r i O (1 ~ ( , ~ 

~ C S r , :: ~ " f r 1:" Co S C E S \ E õ r t : S [, ; 

-. . , . . c C f S t ) r , õ C "C C C ~ õ t r ) 1:" ::J r , ; C f C - < 
r E C ~ ~ ~ ~ ~ r E rr õ r I E S C P r i t f ':- C:. f u r i O C ê. C ~ c. -_ _ c 
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\. 
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Politlc;; aSSlrr, dlspôe: 

F. 

c õ: ê r · õ l ' õ 

• Por ~uõ ve2, o art. 165, § 9~, l õ r t é 

·'Art. 165 •.•......•....•.......•....... 

Cabe Cl LE?l Corr.p 1 f'rr,pr,t õf". 

1 c 1 ~ P o r sob r E' O E-)o( E r C ) C 1 C J 1 r , õ r, C f ) -ro, õ ~ ' 19E-~(1~, o~ ~ré~O~ f flõ~crac~c õ orsanlzacao do ~lõ~c ~lurlar,ua • Cé CF ClrEtr12F~ orca~E'r,tõr)a~ f C~ IEl C êrFr, t ar 1 é ar,ua 1 ; 
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f r:õtr 
: r, C 1 r t . -, o , t t r 
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( O rr. r: 1 E' rr, E' r , t a f" 
C õ r t • 

-Cõ [on~tltulCõO fE'dE'rõl, O quE POdE, a pr)rT"E'lrõ 
o p rr O n S t r õ r u rr C O r. , 1 1 t O 2 ~ õ r E' r , t E d E- ~ O r /T. õ ~ E' r , t r E C· C a P u t 
U ê F 
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1 e . VE?rlflCa-se,dE?~se O".odo, '<UE? o caput trata 

dê -rpcrlacõO tEr~orõrlõ dE? fundos, qUE? SE?U SE d r a-

-o quE? pre~supOE ~Uõ 

l.Jpc SÕ 1F 1 ta, t E?r -se-õ Qur 1 nt erprE?t ar O dlSPOSlt lVO do 

1r· 000: 

o c; f u n d O c; E' x t 1 r. t o c. r. (' C; t f r r :) S Cc õ r t • 

. , ,... ,.. c.. ~,=- -
C;ê ( rf':rlêCC~ atf ~l df Cf~Er~Y( Cf j L C Co. ~ 

'C ( cSC' Cf ê - r- -\,. ..... . ... r ( f r Cê 
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PROJETO DE LEI 

Ratifica o Fundo de Imprensa Nacional. o 
Fundo de Prevenção, Recuperação e de 
Combate às Drogas de Abuso e o Fundo de 
Defesa dos Direitos Difusos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. ] ° Ficam ratificados o Fundo de Imprensa Nacional (FUNIN), criado pelo 
Decreto n° 73.610, de J 1 de fevereiro de 1974, o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate 
às Drogas de Abuso (FUNCAB), criado pela Lei n° 7.560, de 19 de dezembro de 1986. e o Fundo 
de Defesa dos Direitos Difusos (FDD), criado pela Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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Ordem do Dia: 14/12/95 ITEM: 02 
PL N° 1352/95 

Projeto de Lei (do Poder Executivo) 

~ Câmara Dos Deputados 
D Congresso Nacional 

1. EMENTA 

1/2 

Ratifica o Fundo de Imprensa Nacional, o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate 
às Drogas de Abuso e o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos. 

2. ANI'ECEDENTES I REGIME DE TRAMITAÇÃO 

Remetido a esta Casa em 5/12/95, com solicitação de urgência, nos termos do art . 64, § 1 ° 
da CF. 

Distribuído às Comissões de: Defesa Nacional; Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias; Finanças e Tributação; e Constituição e Justiça e de Redação. 

Regime de tramitação : art . 24, 11 (RICD) - Poder conclusivo das Comissões. 
Incluído em Pauta for força de requerimento dos Senhores Líderes, em regime de urgência 

(Art. 11 , RICD). 
Pendente de parecer das Comissões relacionadas acima, devendo ser designado relator ad 

hoc em Plenário . 

, , -
3. ANALISE I COMENT ARIO I CONCLUSAO 

Os Fundos, que foram recriados pelo art. 6° da Lei nO 8.173, de 30 de janeiro de 1991 , 
deverão extinguir-se em 31 de dezembro próximo. Entre eles, logicamente, o Fundo de Imprensa 
Nacional (FUNIN), o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate à Droga de Abuso 
(FUNCAB) e o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos (FDD). Esses Fundos foram instituídos, 
respectivamente, pelo Dec. nO 73 .610, de 11101/74 e pelas leis nOs 7560, de 19/1 2/86 e 7347, de 
24/7/85 . 

O FUNIN se destina a centralizar recursos e financiar a modernização do parque gráfico da 
Imprensa Nacional e tem sua receita advinda da indústria editorial e gráfica da IN, da 
comercialização de publicações, assinaturas etc - principal fonte - e também da receita oriunda de 
aplicações em fundos de curto prazo e no mercado aberto, conforme autoriza o Dec. 666, de 
1/1 0/92. 

O FUNCAB se destina a custear programas de formação profissional sobre educação, I prevenção, tratamento, recuperação, repressão, controle e fiscalização do uso ou tráfico de drogas 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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de abuso. Também custeia programas de educação técnico-científica preventiva sobre o uso de 
drogas, bem como programas de esclarecimento ao público, tais como campanhas educativas e 
comunitárias e, ainda, ao reaparelhamento e custeio das atividades de fiscalização, controle e 
repressão, bem como ao pagamento das cotas de participação a que o Brasil esteja obrigado como 
membro de organismos internacionais ou regionais . 

FDD é um instrumento importantíssimo para a viabilização no País da proteção ao 
consumidor, ao meio ambiente, ao patrimônio histórico, aos portadores de deficiência, ao mercado 
de capitais e à ordem econômica. 

Todos os três têm desempenhado a contento suas finalidades e são, hoje, indispensáveis à 
manutenção das atividades dos órgãos a que estão afetos, fundamentais para que esses órgãos 
possam cumprir suas finalidades legais. 

Diante disso, a extinção desses Fundos impedirá que todas essas atividades que vêm 
apresentando crescente sucesso e que têm permitido a viabilização dos modernos dispositivos da 
Carta Magna voltados para a dinamização e eficiência dos órgãos a serviço de um Brasil moderno, 
como a proteção dos direitos difusos, o combate, a prevenção ao narcotráfico, à modernização e 
reaparelha.!nento permanente da Imprensa Nacional, da Polícia Federal, sofre uma solução de 
continuidade. 

O pleito ora em exame pelo Congresso Nacional, sobretudo, diante da urgência requerida, 
em face da imperiosa disposição legal vigente, está a merecer, sem risco de problema de qualquer 
espécie, o placet da Bancada do PPB, até porque, uma de suas bandeiras é exatamente se bater 
pela modernização da máquina estatal em todos os seus aspectos. E , no caso em tela, estamos 
diante de algumas facetas relevantes dessa máquina, pelo que a sugestão desta Assessoria, S.M .l . é 
pela aprovação do presente Projeto de Lei, até porque, trata-se de um ato apenas de ratificação de 
Fundos a ser feito pelo Congresso Nacional (art . 36 ADT), uma vez que esses fundos já constam 
até do Orçamento e o que se busca, vale repetir, é apenas ratificar a sua existência legal. 

~ APROVAR ~ 
O 
O 
O 

o REJEITAR O 
O 

4. RECOMENDAÇÃO TÉCNICA 

Projeto 
Substitutivo 
Projeto com Emendas nOs 
Substitutivo com Emendas nOs 

Projeto 
Substitutivo 

o ADIAMENTO DA APRECIAÇÃO 

O RETIRAR DE PAUTA 

Parecer nO 350/95 Data: 14/12/95 

Assessor: Córdova 
Ramal: 5187 

Distribuído em.: 14/12/95 

Assinatura: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nacional 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1 . 352 - A, DE 1995 

Ratifica o Fundo de Imprensa Nacio 
n al , o Fundo de Prevenção , Recupera 
ção e de Combate às Drogas de Abuso e 
o Fundo de Defesa dos Direitos 
Difusos . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° Fi cam ratificados o Fundo de Imprensa 

FUNIN , criado pelo Decreto nO 73 . 610 , de 11 de 

fevereiro de 1974 , o Fundo de Prevenção , Recuperação e de 

Combate às Drogas de Abuso - FUNCAB , criado pela Lei n° 7 . 560 , 

de 19 de dezembro de 1 986 , e o Fundo de Defesa dos Direitos 

Difusos - FDD , criado pela Lei nO 7 . 347 , de 24 de julho de 

1985 . 

Art. 2° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

Sa la d a s Sessões , em 14 de dezembro de 1995 . 

GER 3.17.23.004·2 • (JUN/95) 
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Brasília, ,) de dezembro de 1995. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 1 . 352, de 

1995, da Câmara dos Deputados, que "Ratifica o Fundo de 

Imprensa Nacional, o Fundo de Prevenção, Recuperação e de 

Combate às Drogas de Abuso e o Fundo de Defesa dos Direi tos 

Difusos", de acordo com o caput do art. 65 da Constituição 

Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

o 



, 
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Nacional 

r0 4352/9{ 

-r~ 

Ratifica o Fundo de Imprensa Nacio
nal, o Fundo de Prevenção, Recupe
ração e de Combate às Drogas de Abuso 
e o Fundo de Defesa dos Direitos 
Difusos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Ficam ratificados o Fundo de Imprensa 

FUNIN, criado pelo Decreto n O 73.610, de 11 de 

fevereiro de 1974, o Fundo de Prevenção, Recuperação e de 

Combate às Drogas de Abuso - FUNCAB, criado pela Lei n ° 7.560, 

de 19 de dezembro de 1986, e o Fundo de Defesa dos Direi tos 

Difusos FDD, criado pela Lei nO 7.347, de 24 de julho de 

1985. 

Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de dezembro de 1995. 

./ , 

v 
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C AMARA D OS DEPU TADOS PROJETO DE LEI N.' 1. 352 de 1995 
SEÇÃO DE SINOPSE 

EMENTA 
Ratifica o Fundo de Imprensa Nacional , o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate 

as Drogas de Abuso e o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos. 

ANDAMENT O 

------------------------------------------------------------------------------- ----

13 . 12.95 

13 . 12 . 95 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Defesa Nacional; de Defesa do Consumidor Meio Ambiente e 

Minorias; de Finanças e Tributação ; e , de Constituição e Justiça e de Re 

dação (Art. 54 ) 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir . 

PLENÂRIO 

Aprovado o requerimento dos Dep . Luiz Carlos Santos , Líde r do Governo , Inocência 

Oliveira , Líder do Bloco PFL~TB , Ayrton Xerez , na qualidade de Líder do PSDB , 

Marcelo Déda, na qualidade de Lí der do PT, Miro Teixeira, Líder do PDT, Odelmo 

Leão, Líder do PPB e Michel Temer, Líde r do PMDB , solicitando, nos termos do art . 

155 do RI, urgência para este projeto . 

A U T O R 

PODER EX ECUTIVO 

(MENSAGEM N9 1358/95) 

SanCionado ou promulgado 

Publicado no Diario Oficial de 

Vetado 

Ra zues do ve to-pu bl icadas no 



-------- ------

A N D A M E N T O 

, 

14.12.95 

t8 
S66 ~/ZSt ~ oN ld 

I>L :a101 

rI. 1.~52/95 

PJ.ENtIlUú 

Discus são em Turno Onico. 

Desi gna ção do Re lator, Dep . Arnaldo Faria de S~ , para proferir parecer em substituiçio ~ CDN, que conclui 

pela aprovaçio. 

De s ignação do Relator, Dep. In~cio Arruda, para proferir parecer em substituição ~ CDCMPM, qu e conclui pe -

1;1 aprovação . 

Desi gnaç50 do Re lator, Dep. Felix Mendollça, para proferir parecer em substituiçio i CFT, que conclui pelo 
-aprovaçao. 

Oesignl1ç5o do Relator, Dep . Edinho AraGjo , para proferir parecer em s ubstituiçio a CCJR, que co nclui pela 

cO ll s titucion;llidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

IJiscu ss50 do projeto pelos Dep . Elias Murad e Ce lso Russomano. 
, 

EJ1Cerrada a discussão. 

Em votaçio o projeto: APROVADO . 

1 ~1ll vot;lção a Redaç50 Final, oferecida pelo Relator, Dep. 

Vai ao Se nado Federal . 

(1'1. 1. 352-A/95) . 

MESA 

/\0 SENADO FI:DERAL, ATRAVrS DO OF. 

APROVADA . 

- - -- - ------
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SITUACAO ANTERIOR SITUACAO NOVA 

Categoria Funcional Rer. Padrão Claue Denominação 

Perito Criminal 25 III Especial Perito Criminal 
24 11 
23 I 

22 VI Primeira 
21 V 
20 IV 
19 III 
18 11 
17 I 

16 V Segunda 
15 IV 
14 III 
13 II 

05 a 12 I 

Médico Legista III E Bpecial Médico Legista 
11 
I 

17 III Primeira 
16 11 
15 I 

14 III Segunda 
13 11 

09 a 12 I 

Agente de Polícia 32 III Especial Agente de Polícia 
Escrivão de Policia 31 11 E scriv 40 de Policia 
Datiloscopista Policial 30 I Da til oscop ista Pol icial 
Agente Penitenciário 29 IV Primeira Agente Penitenciário 

28 III 
27 II 

25 a 26 I 

24 IV Segunda 
23 lU 
22 11 
21 I 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

DEFESA NACIONAL 

1 

o SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB-SP. Para 

emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs . 

• 
Deputados, o Projeto de Lei nO 1.352, de 1995, ratifica o Fundo de 

Imprensa Nacional, o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate 

às Drogas de Abuso e o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos. 

Para a Comissão de Defesa Nacional, o Projeto que 

interessa é o da FUNCAB, que se destina a custear programas de 

informação ao profissional sobre a educação, prevenção, tratamento, 

recuperação, repressão, controle e fiscalização do uso e do tráfico de 

drogas e de abusos. Também custeia programas de educação' 

técnico-científica e preventiva sobre o uso de drogas, bem como 

programas de esclarecimento ao público, tais como campanhas 

educativas e comunitárias e, ainda, de reaparelhamento e custeio das 

atividades de fiscalização, controle e repressão, bem como o pagamento 

das cotas de participação a que o Brasil esteja obrigado, como membro 

de organismos internacionais ou regionais. 

Nosso parecer é favorável. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.352, DE 1995. 

Ratifica o Fundo de Imprensa Nacional , o 
Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às 
Drogas de Abuso e o Fundo de Defesa dos Direitos 
Difusos. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado FELIX MENDONÇA 

O Poder Executivo encaminha para apreciação do Congresso 

Nacional, em regime de urgencia, o Projeto de Lei nO 1.352, de 1995 com o propósito de 

ratificar, por tempo indeterminado, o Fundo de Imprensa Nacional (FUNIN), criado pelo 

Decreto n° 73 .61 0, de 11 de fevereiro de 1974, o Fundo de Prevenção, Recuperação e de 

Combate às Drogas de Abuso (FUNCAB), criado pela Lei nO 7.560, de 19 de dezembro de 

1986, e o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos (FDD), criado pela Lei nO 7.347, de 24 de 

julho de 1985 . 

Em face de o Congresso Nacional não ter utilizado sua 

prerrogativa legal, com fulcro no que dispõe o art . 36 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, os fundos foram recriados pela Lei n° 8. 173 , de 30 de janeiro 

de 1994. Contudo, o art. 6° do mencionado diploma legal fixou prazo para a vigencia dos 

fundos, mais precisamente o dia 31 de dezembro de 1995. 

Por esse motivo, a matéria volta ao Congresso Nacional para que 

tais fundos possam agora ser prorrogados sine die. 

GER 3.17. 23.004· 2 • (J UN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposta de lei sob exame trata de assunto dos mais relevantes 

para o processo de gestão orçamentária e financeira no âmbito do Governo Federal. 

Os fundos foram recriados em obediência ao disposto no art . 167, 

IX, da Constituição Federal. Não há dúvidas de que são indispensáveis as suas respectivas 

áreas de atuação governamental, por apoiarem institucionalmente atividades que por sua 

natureza exigem autonomia orçamentária e financeira . 

O Fundo de Imprensa Nacional - FUNIN tem papel estratégico 

para a requerida autonomia do Departamento de Imprensa Nacional, uma vez que ali se 

desenvolvem atividades industriais e de comercialização de produtos e serviços, 

significativamente peculiares no contexto de administração pública federal. 

o FUNIN flexibiliza a execução orçamentária e financeira do 

Departamento de Imprensa Nacional, além de movimentar recursos próprios, desonerando 

parcialmente fontes originárias do Tesouro Nacional. 

Por outro lado, em razão também da peculiaridade e da necessária 

eficiência da ação policial no combate ao tráfego ilícito de entorpecentes e drogas afins, 

nada mais natural do que a criação de instrumentos orçamentários como o FUNCAB, que 

permitam garantir agilidade à Polícia Federal no cumprimento de sua nobre missão 

institucional. 

Na verdade, como reafirma a Exposição de Motivos nO 553/MJ, de 

1995, que acompanha a Mensagem do Executivo ao Projeto de Lei nO 1352/95, o 

FUNCAB garante oportunamente recursos financeiros para ações da mais alta relevância, 

como programas de formação profissional sobre educação, prevenção, tratamento, 

recuperação, repressão, controle e fiscalização do uso ou tráfego de drogas de abuso. Além 

do mais, o FUNCAB custeia programas de educação técnico-científicas, de esclarecimento 

ao público e a organizações que desenvolvam atividades específicas de tratamento e 

recuperação de usuários de drogas. 

Por último, e não menos importante, consideramos igualmente 

necessária a retificação do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos - FDD. Este fundo, desde 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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a sua criação pela Lei nO 7.347/85, tem desempenhado papel importantíssimo para 

viabilizar e apoiar materialmente ações do Estado voltadas para a proteção do consumidor, 

ao meio-ambiente, ao patrimônio histórico, às pessoas portadoras de deficiência, ao 

mercado de capitais e à ordem econômica. 

São atividades que exigem eficiência operacional do Poder Público 

e que, por ISSO mesmo, não podem dispensar mecanismos mais ágeis e com relativa 

autonomia de gestão orçamentária e financeira como o FDD. 

Estes fundos, na realidade, já fazem parte da paisagem institucional 

do Governo Federal há tempos, estando, pois, amparados pelas políticas setoriais 

estabelecidas pelo Plano Plurianual, Lei nO 8.447, de 21 de julho de 1995. 

Do mesmo modo, não contrariam dispositivos da lei de meios em 

vigor, Lei nO 8.980, de 19 de janeiro de 1995, além de estarem consentâneos com as 

diretrizes orçamentárias estabelecidas para o exercício financeiro corrente pela Lei nO 

8.931, de 22 de setembro de 1994. 

Pelos motivos expostos, votamos pela adequação orçamentária e 

financeira do Projeto de Lei nO 968, de 1995, e, no mérito, pela sua provação . 

Sala da Comissão, em de de 1995 . 

• 

511 85 11 6. 157 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

1 

o SR. INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Projeto nO 1.352, de 1995 

ratifica o Fundo de Imprensa Nacional, o Fundo de Prevenção, 

Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso e o Fundo de Defesa 

dos Direitos Difusos. A rigor, em seus três aspectos, essa mensagem do 

Governo interessa à Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias. São importantes projetos que vão ajudar o nosso 

País. 

Nesse sentido, dou parecer favorável. 

*** 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

o SR. EDINHO ARAÚJO (PMDB-SP. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, no tocante à constitucionalildade, nada a opor ao Projeto de 

Lei n° 1.352, de 1995. Quanto à juridicidade, o nosso parecer também é 

favorável, e é de boa técnica legislativa o presente projeto de lei. 

*** 
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PRIMEIRA SECRETARIA 
Em J { /1 2795 

De ordem, ao Senhor Secretá-
rio - Geral da Mesa . 

fi (Í)Á j/U07 ubk::.. 
i)DS ALDO PINHEIRO TORRES 

Chefe,y6 Gabinete 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pela 
Comissão Representativa do Congresso Nacional, foi encaminhado ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição 
Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 141 , de 1995 (PL nO 1.352, de 1995, nessa Casa), 
que "ratifica o Fundo de Imprensa Nacional, o Fundo de Prevenção, Recuperação e de 
Combate às Drogas de Abuso e o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos". 

Senado Federal, em J O de dezembro de 1995 

Primeiro-Secretário, em exercício 

_ . lt> 1d.lK:"3""".,.. ~L"""::;-_""' ''''' •. __ ...... e_' _-....._. , "l QU IV E-SE 
, 

A Sua Excelência o Senhor S 

t~m O~I ü1 10 G 

I c' :J Mesa 
Deputado Wilson Campos --'t-~ .- - -..... ' _-...~_. -
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 
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Ofício nO ~ g (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

....... I ! • .. ,- .-)" 

~. J ••• L.., ... ..:;.. 

,. . . 
/ -L V 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 141, de 1995 (PL n° 1.352, de 1995, nessa 

Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "ratifica o 

Fundo de Imprensa Nacional, o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às Drogas 

de Abuso e o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos". 

Senado Federal, em j Co de janeiro de 1996 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados , 
JFI. 

'J p ...... c 

A f)J') 1 7 } V " 
r i J t, L j ~ -

p 

" l!.-' 

Secret rio - G'ro I da Mesa 
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o Congresso Nacional decreta: 

Ratifica o Fundo de Imprensa Nacional, 
o Fundo de Prevenção, Recuperação e 
de Combate às Drogas de Abuso e o 
Fundo de Defesa dos Direitos Difusos. 

Art. 10 São ratificados o Fundo de Imprensa Nacional - FUNIN, criado pelo 
Decreto n° 73 .610, de 11 de fevereiro de 1974, o Fundo de Prevenção, Recuperação e de 
Combate às Drogas de Abuso - FUNCAB, criado pela Lei nO 7.560, de 19 de dezembro de 
1986, e o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos - FDD, criado pela Lei nO 7.347, de 24 de 
j ulho de 1985 . 

vpl/. 

Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Senado Federal, em J G de dezembro de 1995 

Senador Júlio Campos 
Segundo Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 
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Nacional 

SENADO í tJ_=~·, ','~ 

PROTOCCLO LEGl c LA TIVO 

PLC l'Q ~~j./1L • ... . _---....-loo--

Ratifica o Fundo de Imprensa Nacio
nal, o Fundo de Prevenção, Recupe
ração e de Combate às Drogas de Abuso 
e o Fundo de Defesa dos Direitos 
Difusos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Ficam ratificados o Fundo de Imprensa 

FUNIN, criado pelo Decreto nO 73.610, de 11 de 

fevereiro de 1974, o Fundo de Prevenção, Recuperação e de 

Combate às Drogas de Abuso - FUNCAB, criado pela Lei nO 7.560, 

de 19 de dezembro de 1986, e o Fundo de Defesa dos Direi tos 

Difusos - FDD , criado pela Lei 7.347, de 24 de julho de 

1985. 

Art. 2° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 15 de dezembro de 1995 . 

, 



Aviso n° 2. 727 - SUPARlC. Civil. 

Brasília,22 de dezembro de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 141, de 

1995 (n° 1.352/95 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 9.240 ,de 22 de 

dezembro de 1995. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

c--.......c~. J. ..... (.........:~.I.> ~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 



, . , 

Mensa.:,o-em na 1. 52 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Ratifica o Fundo de Imprensa Nacional, o Fundo de 

Prevenção, Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso e o Fundo de Defesa dos Direitos 

Diíllsos". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do 

texto ora convertido na Lei na 9.240 , de 22 de dezembro de 1995. 

Brasília, 2 2 de dezembro de 1995. 
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Lei: 

LEI N° 9.240 ,DE 22 DE DEZEMBRO DE 1995. 

Ratifica o Fundo de Imprensa Nacional, o 
Fundo de Prevenção, Recuperação e de 
Combate às Drogas de Abuso e o Fundo de 
Defesa dos Direitos Difusos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1° São ratificados o Fundo de Imprensa Nacional - FUNIN, criado pelo Decreto 
n° 73.610, de 11 de fevereiro de 1974, o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Cor.lbate às 
Drogas de Aruso - FUNCAB, criado pela Lei n° 7.560, de 19 de dezembro de 1986, e o Fundo de 
Defesa dos Direitos Difusos - FDD, criado pela Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985. 

Art. 2° Esta Lei entra vigor na data de sua publicação. 

Brasília,22 de dezembro de 1995; 174° da Independência e 107° da República. 

/ 
,/ 
~ 
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LEI ~ 9.240 ,DE 22 DE DEZEMBRO DE 1995. 

_. ;. 
'l! .' ' . 

RatifICa o Fundo de Imprensa Nacional _ O 

Fundo de Prevenção, RecupcraçIo_ s'tf Gé " 
Combate às Drogas de Abuso e o Fundo de 
Defesa dos Direitos Difusos. 

O P R E S I D E N T E D A R E' P Ú BL i é' !A 
Faço saber que o Congresso, Nacional decreta e eu ~ono a sc:guiule 

• .. _ ._~ .' .' 7 

Art. I" SIo ratiílClldos o Fundo de Imprensa Nacional- FUNIN, criado pelo Deaetu 
n" 73.610, de 11 de fevereiro de 1974, o Fundo de Prevenç!o, Recupençlo e de Cocbúe _ 
Drogas de Al:'uso - FUNCAB, criado pela Lei n° 7.560, de 19 de dezembro de 1986, e o Fup~ de. t 
Defesa dos Direitos Difusos - FDD, criado ~la Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985. 'r , ~ ~ " 

Art. Z' Esta Lei entra vigor na data de sua publicaçlo 

..,~, .. .1'~ ' . ,1 : :. . ~. 

Brasflia. 22 de dezembro de 1995; 1740 da Indepen~ e 107" da Repl1blicL 
! 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson A. Jobim 

• 


